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RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO  

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  

DO PODER EXECUTIVO 

(Art.7º, Inciso  II -  IN 20/2015 TCE-SC) 

 

ANEXO II 

RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER 

EXECUTIVO (que acompanha a prestação de contas do prefeito) 

 

Conforme prevê a instrução normativa nº TC-0020/2015, art. 7º, II, da Egrégia Corte de Contas do Estado de 

SC, encaminha-se o Relatório sobre as contas do Município de Peritiba. 

SC relativamente ao exercício de 2019. 

 

I - Informações e análise sobre matéria econômica, financeira, administrativa e social 

 

Para a prestação dos serviços públicos para a sociedade com o objetivo de proporcionar o bem-estar da 

população, o poder executivo de municipal possuía em 2019, em sua estrutura administrativa: Gabinete 

do Prefeito e Vice-Prefeito e mais 05 secretarias. Integra o quadro de pessoal o total de 166 servidores, 

dentre efetivos, temporários e comissionados, aposentados, inativos nos mais diversos órgãos da 

Administração.  

 

Análise da situação Econômica e financeira do Município 

 

Principais indicadores financeiros e econômicos: 

Exercícios  2019 Déficit/ 

Superávit 

% 

1) 
Liquidez 

Financeira 

5.108.435,06 

1.553.566,11 
 

3.554.868,95 3,28 

2) 
Liquidez 

Corrente 

5.620.456,90-141.678,68 – 0,00 

1.579.570,28 
 

3.899.207,94 3,46 

3) 

% despesa 

corrente s/ 

receita 

corrente 

15.080.360,32 

16.838.000,43 
 

1.757.640,11 0,89 

4) 
Evolução do 

PL 

20.237.179,35 

18.161.251,33 

 

2.075.928,02 1,09 

 

1) Liquidez Financeira:  Esse quociente atende a determinação legal inserida no §2.º, do art. 43, da Lei 

n.º4.320/64, sendo positivo apura-se um superávit financeiro. No indiciador acima pode se interpretar 

que para cada R$ 1,00 de obrigação (dívidas e compromissos), existem R$ 3,28 de disponibilidade 

para sua quitação.  

 

2) Liquidez Corrente: reflete a capacidade de pagamento do Município no curto prazo (caixa, bancos, 

clientes, estoques, etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e 

financiamentos a curto prazo, contas a pagar, etc.) conforme tabela acima observa-se que  para R$ 1 

de dívidas há R$ 3,46 de recursos disponíveis. 
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3) % despesa corrente s/receita corrente: Observa-se que a Receita Corrente recebida é maior do que a 

Despesa Corrente realizada, portanto, a diferença representa um superávit corrente de 0,89%. No 

exercício de 2019, gerando um superávit corrente de R$1.757.640,11. 

 

4) Evolução do PL: é o valor residual dos ativos da entidade depois de deduzidos todos seus passivos, indica que 

o PL cresceu no exercício em 1,09%  ou seja teve um aumento de R$ 2.075.928,02 

 

a) Análise sobre a situação administrativa 

Política de RH: 

 

CONTROLE PONTO: 

O modelo de gestão e da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal, estabelecido pela Lei 

Complementar nº 39/2012, de 21 de setembro de 2012, prevê que “tem a competência de executar as 

atividades relacionadas à política de administração de recursos humanos, principalmente no que se refere o 

art. 14 : 

V – controlar a carga horária e o ponto dos servidores municipais; 

O controle ponto dos servidores admitidos em caráter temporário, comissionados e os efetivos é feito por 

meio de ponto eletrônico, com exceção do prefeito e vice-prefeito, secretários  e as agentes de saúde, em 

virtude da localização de micro áreas no meio rural.  

Em relação ao cargo de Assessor Jurídico, a LC n.º63/2016, dispensa o registro ponto, por até 04 horas 

semanais, devendo apresentar relatório mensal da prestação de serviços fora da sede administrativa. 

O fechamento do registro de frequência é realizado do dia 01 a 31 de cada mês, sendo encaminhado ao R.H. 

para conferencias: carga horária, faltas, horas extras etc. A folha de pagamento é paga até o 5º útil. 

 

SOBREAVISO 

Autorizada Lei 1935/2013 de 12 de Março de 2013, e alterada pela Lei n.º2005/2014 de 08/10/2014, combinada 

com a LC n.º14/2009, destinado a ocupantes dos cargos de: Motorista, técnico em enfermagem, auxiliar de 

enfermagem, enfermeira e médico, para cumprir o encargo da prestação do sobreaviso, fora do horário 

normal de trabalho, conforme escalas elaboradas pela Secretaria de Saúde. 

A remuneração do sobreaviso é mediante relatório elaborado pelo respectivo Secretário da Saúde, 

informando o nome dos servidores que prestaram o sobreaviso durante o mês, quantidade de dias e o valor, 

encaminhado ao R.H. para pagamento.  

 

PROMOÇÃO POR TITULAÇÃO MAGISTÉRIO 

 

É a que consta na Seção I-Promoção por Titulação, art. 19, Capítulo I – Do Desenvolvimento Funcional do 

Magistério, Título IV, da LC n.º 92/2019 de 30 de Julho de 2019. 

 

Os professores, coordenadores pedagógicos, diretores de escola concursados, farão jus à promoção 
por titulação, quando apresentarem comprovação de nova habilitação na área específica de atuação. 
Sendo nos seguintes percentuais, e dar-se-á de um nível para outro dentro da mesma classe conforme 
tabela de vencimento do Anexo II da Lei: 
I - curso de pós-graduação: adicional de 15% (quinze por cento)  



                                                                                       Pg.  3/29 

 

II - curso de mestrado: adicional de 10% (dez por cento)  
III - curso de doutorado: adicional de 10% (dez por cento)  
Devendo até o dia 31 de dezembro, protocolar os documentos e cuja concessão ocorrerá, sempre, a 
partir do mês de fevereiro do ano seguinte. 
 

PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO OU CAPACITAÇÃO MAGISTÉRIO 

 

É a que consta na Seção I-Promoção por Aperfeiçoamento ou capacitação, art. 20, Capítulo I – Do 

Desenvolvimento Funcional do Magistério, Título IV, da LC n.º 92/2019 de 30 de Julho de 2019. 

A promoção dar-se á a cada 02 anos de efetivo exercício no cargo, e corresponde a 2% sobre o 

vencimento base, para o limite de 80 horas de cursos presenciais com certificados que apresentarem 100% de 

frequência e com carga de curso igual ou superior a 08 (oito) horas-aula. 

O Servidor deverá cadastrar requerimento na Secretaria de Administração, até o dia 30 de Outubro 

de cada ano. 

Até 30 de outubro de cada ano será nomeada comissão composta por 03 membros efetivos, sendo 

02 representantes da Secretaria Municipal de Educação, para proceder à avaliação. (repete se isto dois anos) 

E a concessão se dará no terceiro ano a partir do mês de fevereiro do ano seguinte, através de 

Portaria do Poder Executivo Municipal. 

 

PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO MAGISTÉRIO E DEMAIS CARREIRAS 

 

É a que consta na Seção III-Promoção por Tempo de Serviço, art. 22, Capítulo I – Do 

Desenvolvimento Funcional do Magistério, Título IV, da LC n.º 92/2019 de 30 de Julho de 2019, e no art. 65 

da Lei LC n.º39/2012, do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal. 

A promoção dar-se á a cada 3 anos de efetivo exercício no cargo, e corresponde a 5%, com 

progressão de uma classe para outra, dentro do mesmo nível. 

 ESTÁGIO PROBATÓRIO 

É o período de três anos seguintes à posse, dentro do qual o servidor público deve demonstrar 

condições para o desempenho do cargo, no que se refere a atributos de moralidade, assiduidade, disciplina e 

eficiência. Durante este período uma comissão designados coordena a avaliação especial de desempenho.  

A regulamentação do estágio probatório para o Poder Executivo Municipal  é feita por Decreto, 

disposto ainda no art. 19 e 20 da Lei 1223 – Estatuto dos Servidores; Art. 60 da LC n.º39/2012 . 

 

REGIME JURIDICO 

 Regime Jurídico 

É o conjunto de Normas/Leis com base na qual são definidos os direitos, deveres e demais parâmetros que 

devem regular o relacionamento funcional entre o Município e os servidores públicos estatutários, sejam 

titulares de cargo efetivo ou de cargo de provimento em comissão.   O Regime jurídico dos servidores é o 

estatutário e o sistema de previdência  o Regime Geral da Previdência Social.  

Os litígios entre Município e empregado são dirimidos pela Justiça do Trabalho.  - art. 114, I, da CF. 

No Município de Peritiba temos um Estatuto e um Plano de Carreira do Magistério, e 01 Plano de 

Cargos e Salários, a saber: 

1. Lei 1.223/99 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. Rege a vida funcional de todos 

os servidores públicos, que deve ser sempre trabalhado juntamente com o Plano de Carreira e 
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Vencimentos ou Plano de Cargos e Salários dos servidores públicos do respectivo órgão ou 

entidade. 

1.1 – Lei n.º1406/2002: Altera o §3º e §4º do art. 68 da Lei nº 1223, de 2 de dezembro de 

1999. 

       1.2 – LC n.º14/2009: Dispõe sobre a alteração da Lei 1223, de 2 de dezembro de 1999. 

 

2. Lei Complementar N.º92/2019 DE 30/07/2019-  Plano de Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal do Município de Peritiba/SC, cujo quadro é composto pelos 

cargos classificam-se em: Monitor de Creche, Professor (que se subdivide em Professor, 
Professor I, Professor II e Professor III), Coordenador Pedagógico (que se subdivide em 
Coordenador Pedagógico I, Coordenador Pedagógico II e Coordenador Pedagógico III), e 
Diretor de Escola (que se subdivide em Diretor de Escola I, Diretor de Escola II e Diretor 
de Escola III). 
 

3. Lei Complementar N.º39/2012 - Define a estrutura administrativa, quadro de pessoal, matéria 

correlata e dá outras providências”. E suas alterações posteriores sendo: 

3.1 – LC n.º 42/2012 – Altera dispositivos da LC n.º39/2012 – Cargos Temporários 

 3.1.1 – LC n.º59/2015 –Altera o Anexo IV – dos cargos temporários 

3.2 – LC n.º43/2013 – Cria Cargo de Provimento Efetivo  

 

    3.3. – LC n.º 45/2013 – Cria cargos em caráter temporário e dá outras providências.  

3.3.1 – LC n.º 60/2015 - amplia vagas na educação em caráter temporário e dá outras 

providências 

3.4. – LC n.º 46/2013 -  Cria cargos de provimento efetivo e dá outras providências. 

3.4.1. – LC n.º 56/2015 - altera dispositivos da lei complementar nº 39-2012 e 46-2013 e dá 

outras providências 

3.5. – LC n.º 48/2013 -  Cria cargos de provimento efetivo e dá outras providências. 

3.6 – LC n.º 52/2014 -  Amplia número de vagas de Servente de Serviços Internos. 

3.7. – LC n.º 53/2014 -  Altera o Anexo III – da L.C n.º39/2012. 

3.8. – LC n.º 55/2014 -  Altera dispositivos da L.C n.º39/2012 e dá outras providências. 

3.9. – LC n.º 56/2015 -  Altera dispositivos da LC n.º39/2012 e 46/2013 e dá outras providências. 

3.10. – LC n.º57/2015 -  altera dispositivos da lei complementar nº 39-2015 e dá outras 

providências 

3.11  LC n.º 60/2015 - amplia vagas na educação em caráter temporário e dá outras 

providências 

3.12 – LC n.º 61/2016 - altera dispositivos da lei complementar º 39 de 21 de setembro de 2012 e 

dá outras providências. 

3.12.1 – LC n.º64/2017 - altera dispositivos da lei complementar nº 39 de 21 de setembro de 2012 e 

alterações da lei complementar 61/2016 que dispõe sobre a estrutura administrativa, quadro de pessoal, 

matéria correlata e dá outras providências 

3.12.2 – LC N.º 101/2019 - amplia vagas de cargo de provimento efetivo previsto na lei 

complementar nº 39, de 21 de setembro de 2012, alterada pela lei complementar nº 61/2016, 

que dispõe sobre a estrutura administrativa, quadro de pessoal, matéria correlata e dá outras 

providências. 
3.13 – LC n.º 63/2016 - altera dispositivos da lei complementar nº 39 de 21 de setembro de 2012 

e dá outras providencias 
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3.14 – LC n.º 66/2017 - altera dispositivos da lei complementar nº 39, de 21 de setembro de 2012, e dá 

outras providências. 

3.15 – LC N.º 69/2017 - altera dispositivos da lei complementar nº 39, de 21 de setembro de 2012 que 

dispõe sobre a estrutura administrativa, quadro de pessoal, matéria correlata e dá outras providências. 

3.16 – LC N.º 91/2019 - amplia vagas de cargo de provimento efetivo previsto na lei 

complementar nº 39, de 21 de setembro de 2012 e dá outras providências. 

Regime Especial/Temporários 

O Regime Especial disciplina uma categoria específica de servidores: os servidores temporários, também 

conhecidos como admitidos em caráter temporário (ACT). Esse regime tem fundamento no art. 37, IX, da 

Constituição Federal e no artigo 18, IX, da Lei Orgânica Municipal/2009, art. 79 da L.C n.º39/2012 - Plano de 

Carreira, que permite, nos termos da lei, a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público. Trata-se de exceção à regra da necessidade de concurso público 

(art. 37, II CF), no entanto, o Tribunal de Contas e as Leis Municipais que disciplinam a matéria exigem que 

seja feito um processo seletivo simplificado para a escolha do profissional a ser contratado. A L.C n.º39/2012, 

em seu art. 89, parágrafo único, excetua o processo seletivo para os casos de contratação temporária dos 

profissionais da saúde, de área médica, quando na realização dos procedimento seletivo, não houver 

candidatos para o cargo, ou os candidatos aprovados não assumirem por motivo qualquer.  

A relação jurídica funcional é de natureza contratual, sempre com prazo determinado, eis que a 

admissão é temporária. Não há que se falar em cargo público, mas sim de particulares que firmam contrato 

temporário de trabalho com o Município e que desempenham funções públicas. O contrato é típico 

administrativo de caráter funcional.  

No Município de Peritiba, as Leis que disciplinam as contratações, são a LC n.º39/2012 e alterações 

posteriores, sendo a LC n.º45/2013 e LC n.º55/2014 e alterações, aplicável no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

Como esta forma de admissão depende de situação temporária de excepcional interesse público 

que não possa ser satisfeita com a utilização dos recursos humanos que dispõe a Administração Pública 

Municipal, há de ser comprovada a necessidade da contratação. 

Os contratos temporários regidos pela LC nº 39/2012 podem ter duração de até 24 (vinte e quatro) 

meses, conforme disposto no art. 81. 

Poderão ser usados os cargos do quadro de pessoal permanentes, do quadro do magistério e da 

saúde, conforme art. 80. Os demais cargos temporários estão definidos no ANEXO IV desta Lei, exceto nos 

casos onde a contratação ocorrer nos cargos do quadro efetivo e do magistério, onde as vantagens e 

exigências serão as normais daquele cargo. 

A remuneração do pessoal contratado, nos termos da LC nº 39/2012, será fixada de acordo com o 

valor do vencimento constante no início da carreira relacionada nos planos de cargos e vencimentos do 

serviço público. 

Os ACT’s são vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, disciplinado pela Lei Federal nº 

8.212/91, e art. 90 da LC n.º39/2012. 

Não poderão ser contratados pelo regime da LC n.º39/2012, aqueles que já forem servidores 

públicos, de qualquer ente federativo (União, Estados, Municípios ou Distrito Federal), à exceção das 

hipóteses em que é constitucionalmente permitida a acumulação remunerada de cargos e/ou funções (art. 37, 

XVI, CR . e inciso XVII do art. 19 da Lei Orgânica Municipal. 

O servidor nomeado, que apresentar documentação falsa ou omitir circunstâncias ou dados exigidos 

por ocasião do ingresso no Serviço Público Municipal, responderá judicialmente por ter infringido o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#37IX
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#37II
http://200.192.66.20/alesc/docs/2004/260_2004_lei_complementar_p.doc
http://200.192.66.20/alesc/docs/2004/260_2004_lei_complementar_p.doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#37IX
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#37IX
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disposto no artigo 299, parágrafo 1º do artigo 301 e artigo 302, do Código Penal Brasileiro (CPB), sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Legislação Estatutária. 

 

MEDICINA E SEGURANÇA NO TRABALHO 

 

Através do Processo Licitatório n.º 58/2015, homologado em 15/12/2015, foi contratada a Empresa: 

BRANDALISE & PADILHA ASSESSORIA, CONSULTORIA EM SEGURANCA,  Nome de Fantasia: 

PORTALMED - SST SEGURANCA E SAUDE DO TRABALHO para emissão dos seguintes serviços: 

P.P.R.A – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

L.T.C.A.T – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 

P.C.M.S.O. – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

Os laudos acima foram entregues ao Município com data de 23/02/2016 e encontram-se no 

departamento de Recurso Humanos, sendo atualizados anualmente e arquivados no Recursos 

Humanos. 

O PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – é solicitado a empresa quando da requisição do 

servidor, bem como será providenciado e entregue ao  servidor que tiver direitos ou quando requisitado 

quando da sua exoneração; 

 

Política de treinamentos:  

 

Não há uma politica de treinamentos no município, vindo a maioria dos servidores participar a cursos 

promovidos por entidades diversas conforme a solicitação e interesse.  

No exercício de 2019, a AMAUC – Associação de Municípios do Alto Uruguai Catarinense, conforme 

contrato de rateio n.º 02/2019, disponibilizou cursos de formação continuada nas áreas da educação, saúde e 

assistência social.  Na educação houve encontros mensais sobre educação especial inclusiva e 01 encontro 

por mês com a Secretaria de Educação para assessoria mensal visando estudo de legislação e repasse de 

atualizações. 

 

Processos internos: 

O Município de Peritiba (SC) é governado pela prefeita municipal,  eleita por meio do voto para um mandato de 

quatro anos. A prefeita tem uma série de atribuições e responsabilidades, listados na Lei Orgânica do 

Município. A prefeita desempenha suas atividades no Gabinete do Centro Administrativo e exerce o 

governo por meio de audiências, assinaturas de atos e reuniões periódicas com a  equipe de governo, 

(secretários, cargos em comissão, assessores),  a partir da Prefeitura de Peritiba e dos diversos  órgãos  que tem de 

atender programas e ações da LDO n.º 2162/2019 com responsabilidade sobre as contas públicas e transparência sobre 

seus atos, visando o desenvolvimento social, econômico, ambiental, entre outros. 

Quanto aos procedimentos dispostos na Portaria n.º 548 da STN, a Secretaria de Administração e Finanças, e 

a  Contabilidade vem acompanhando os procedimentos e adequação aos prazos e normas. 

Como sistema de comunicação interna a Prefeitura Municipal possui: 

-  Reuniões mensais com secretários e outra reunião com servidores municipais; 

- Grupo de comunicação via aplicativo whatsapp; 

http://www.peritiba.sc.gov.br/governo/index/codMapaItem/6864
http://www.camaraperitiba.sc.gov.br/legislacao/index/detalhes/codMapaItem/2583/codNorma/677
http://www.camaraperitiba.sc.gov.br/legislacao/index/detalhes/codMapaItem/2583/codNorma/677
http://www.camaraperitiba.sc.gov.br/legislacao/index/detalhes/codMapaItem/2583/codNorma/677
http://www.camaraperitiba.sc.gov.br/legislacao/index/detalhes/codMapaItem/2583/codNorma/677
http://www.peritiba.sc.gov.br/estruturaorganizacional/index/index/codMapaItem/50603
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/peritiba/lei-ordinaria/2018/217/2162/lei-ordinaria-n-2162-2018-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-do-municipio-de-peritiba-para-o-exercicio-financeiro-de-2019-e-da-outras-providencias?q=estima+a+receita+e+
http://www.peritiba.sc.gov.br/transparencia/index/codMapaItem/6865
http://www.peritiba.sc.gov.br/legislacao/index/index/codMapaItem/7303
https://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/390684/Portaria-STN-548-2015-anexo-pipcp/331a2764-dc97-473a-82b0-deb3cdd2380f
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- Rede de contato via e-mail institucional; 

- Convocação quando necessário; 

 

Governança em tecnologia da informação:  

Quanto a tecnologia da informação, sistemas de informações e segurança existentes nos órgãos 

administrativos do Município de Peritiba, foi realizado processo licitação sendo vencedora a empresa: 

Pública Informática LTDA, conforme dispõe  a Licitação PR 35/2017 e contrato n.º 153/2017, e 

contrato administrativo n.º 171/2019, referente ao 3.º termo aditivo ao CT n.º 153/2017. 

Sistema possibilita o acompanhamento pela sociedade, em tempo real, das informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira.  

 

c) Análise da atuação da gestão em relação aos aspectos sociais 
 
A SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE: atua de forma direta 
junto aos agricultores do município. No ano de 2019, atuou na execução de trabalhos junto aos 
agricultores como, silagem de milho(38.200 toneladas colhidas), distribuição de dejetos suínos, 
distribuição de adubo orgânico, liquido, seco e calcário,  distribuição de cama de aves e corretivos 
agrícolas,  além de serviços gerais de melhorias nas propriedades. 
Tais serviços auxiliam o desenvolvimento das atividades agrícolas incentivando a produção e 
principalmente a permanência do agricultor no campo.  
 
A secretaria disponibiliza aos agricultores os serviços de 09 servidores ativos, sendo: 

Secretaria de Agricultura, Industria, Comércio e Meio Ambiente 01 

Secretário Adjunto 01 

Inseminador 01 

Operador de Máquinas  05 

Motorista  01 

 
Foram realizadas despesas no valor de R$ 462.197,22 com aquisição de sêmen bovino para 
inseminação artificial; nitrogênio líquido, materiais de expediente, energia elétrica, análises químicas, 
folders, capacitação, epi´s, folha de pagamento, ferramentas, notas de produtor rural, uniformes, 
projeto de licença ambiental, transporte de agricultores, palestra desafios no campo e outros. 
 
Visando a melhoria da genética do rebanho bovino foram atendidos 208 produtores rurais, e 
realizadas 1.053 inseminações da raça holandesa, 590 raça Jersey,  259 abeerden angus e 283 doses de 
outras raças, totalizando 2.184 inseminações artificiais através de PR n.º21/2019.  Um servidor efetivo 
para atender os agricultores. Foram atendidos ainda 29 agricultores com entrega de nitrogênio liquido 
gratuito no exercício. 
Pois de 355 unidades produtivas do município a bovinocultura de leite está presente em 
aproximadamente 208 propriedades. 
 
No programa de distribuição de adubos, sementes e insumos agrícolas foram investidos R$ 
168.320,29, para aquisição de 2161 sacas de fertilizante 9.33.12 de 50 kg visando atender agricultores 
de acordo com a Lei 2096/16. 

https://www.peritiba.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/7278/codLicitacao/104048
https://static.fecam.net.br/uploads/335/arquivos/1123650_CT_153_2017_Publica_Informatica___Sistemas.pdf
https://static.fecam.net.br/uploads/335/arquivos/1665571_CT_171_2019_3_Aditivo_ao_CT_153_2017___Publica_Tecnologia___Sofware.pdf
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Foram feitos investimentos no valor de R$ 710.458,09, para aquisição de novas máquinas e 
equipamentos. 
 
Possui ainda um convênio junto a EPAGRI, objetivando assistência técnica e fomento junto aos 
agricultores, com um foco especial na bovinocultura de leite e execução das politicas públicas federais 
e estaduais (pronaf etc) e nas diversas áreas de atuação no município, com os seguintes projetos e 
atividades: 
 
Projeto de Desenvolvimento da Atividade Leiteira 
- Número de unidade de referência acompanhada - 3 
- Número de visitas às UR no ano  16 
- Número de visitas de assessoramento a demais produtores 121 
- Nº. de eventos grupais realizados: 5 
Tipo:02 Reuniões com DM Assunto: Inoculação de sementes de trevo e sobressemeadura com 12 
agricultores;   02 Reuniões com DM Assunto: Melhoramento de pastagens – Planejamento forrageiro 
com 12 agricultores  e  01 Seminário sobre as INs 76 e 77, com 148 participantes. 
 
Projeto de Agroindustria Familiar 
- Número de famílias assistidas em agregação de valor 5 famílias; - Cooperativas assessoradas 01 com 
20 cooperados; N° de empreendimentos legalizados existentes 04;  Número de agroindústrias visitadas 
/ assessoradas 04 (legalizadas) 
- Nº. de eventos grupais realizados: 08reuniões Assunto: Cooperativa(Mais Gestão) com 07 
cooperados( 56 com repetição);  06 rótulos de produtos desenvolvidos e 01 Projeto de Gestão em 
andamento. 
 
Projeto de Desenvolvimento da Horticultura 
- Número de agricultores atendidos em frut. 22 Área assistida 4 ha Cultura Citros/frutas de caroço, 
uvas 
 - 02 atendimentos do Técnico da Epagri de Piratuba em uvas. 
 - Número de agricultores atendidos em oler. 34 Área assistida 2 ha Cultura – Olerícolas diversas  
 
Gestão Social do Ambiente/CSH 
- Número de famílias assistidas em educação ambiental (fontes/água/saneamento/educação 
alimentar/lixo/ 70 famílias 
- Nº. de eventos grupais realizados: 12 oficinas Assunto: Projeto Comida Como Cultura com 160 
agricultoras; 03 oficinas Assunto: horta escolar com 42 participantes; 03 oficina Assunto: Educação 
Ambiental com Escolares (implantação de mata ciliar no   rio formiga) com 58 participantes. 
 
 Crédito Rural 
- Número de projetos de PNCF existentes – 7 - Projetos PNCF acompanhados e vistoriados – 7  
- Número de projetos de BT existentes - 9 - Projetos BT acompanhados e vistoriados - 9 
- Novos PNCF – Epagri (ATER) = 3 -  projetos com – 12 - supervisões realizadas 
- DAP´s existentes no município (ativas) - 204 - Emitidas em 2019- 85 
- 02 Projetos de Crédito  Investimento na Linha Inovagro  R$  459.000,00 
- 04 Projetos de  Pronaf Custeio  R$ 62.887,00 
- 01 Projeto de Pronamp Custeio R$ 80.000,00 
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- 14 Projetos Pronaf Mais Alimentos Investimento R$ 658.431,00 
- 01 Projeto Pronaf  Eco R$ 38.024,00 
- 01 Projeto Pronaf Reforma de casa  R$  30.000,00 
- 01 Projeto Pronaf Agroindústria R$ 125.000,00 
 
- FDR:  (Fundo de Desenvolvimento Rural de SC) 
 - 06 projetos de investimentos Pronaf / Programa Menos Juros:-  Valor:  R$ 314.524,00 
- 01 - Projeto   Kit Informática  valor  R$ 3.000,00 
- 01 Projeto Reprodutor de Corte: R$ 10.000,00 
- 01 projeto agroindústria  R$ 40.000,00 
- 06 kit Forrageiras: valor R$  37.017,00 
- 634 ton de Calcário  - 26 produtores (Bônus total de R$ 70.191,00) 
- 917 sc de  sementes de milho 220 produtores (Bônus total de R$ 91751,00) 
 
Outros indicadores   
- Famílias existentes 355  
- Famílias assistidas 431 (agricultores e urbanos) com 1446 assistências 
- Famílias assistidas sem repetição 355 
- Número de famílias capacitadas sem repetição 140 (gerencial) 
- Interpretação de 120 amostras de solo com recomendação de adubação. 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO: O sistema de educação possui 02 escolas 
sendo: o Centro Educacional Professor José Arlindo Winter – CEPJAW que conta com  10 turmas de 
ensino fundamental, 04 turmas de pré-escolar, e 02 turmas creche, e o Centro de Educação Infantil 
Mateus Petter - CEIMP, na qual tinha em 2019,  08 turmas de creche e 02 turmas de pré-escolar, 
atendidas por um quadro funcional composto por servidores efetivos, contratados e comissionados, 
assim distribuídos: 
 

ENSINO FUNDAMENTAL-CEPJAW 

Direção 40hrs 01  

Professores em sala de aula 20 hrs 17 

Servente de Serviços Internos 40hrs 02 

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLAR - CEPJAW 

Professores em sala de aula – 20h 10 

Servente Serviços Internos – 40 hs 02 

EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE - CEIMP 

Direção 01 

Professores em sala de aula – 20h 12 

Monitora – 40h 01 

Auxiliar de Educação Básica – 40h 09 

Merendeira 01 

Servente de Serviços Internos 03 

S.M.E 

Secretária Municipal de Educação 01 

Secretária Adjunta 01 

Diretora de Educação 01 
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Bibliotecária 01 

Orientação pedagógica 40 hrs 01 

Técnico em Educação Física 20 hrs 01 

Professores 20 hrs 02 

Motorista  04 

Zelador  01 

Nutricionista 20 hrs 01 

TOTAL GERAL – 74 

Fonte: Extrato Mensal 12/2019 
 
Em todos os seus espaços a escola CEPJAW possui salas de aula em número suficiente para atender a 
demanda e também salas ambientes (artes e xadrez),  equipamentos, mobiliário em muito bom estado 
de conservação, materiais diversos, amplos espaços externos, jardins, parques infantis, sala de 
Atendimento Educacional Especializado - AEE, biblioteca, sala com multimídia, cozinha bem equipada, 
refeitório e merenda escolar de qualidade. Ainda conta com um nutricionista 20 horas. A escola 
oferece recuperação paralela aos alunos com dificuldade de aprendizagem, aulas de contra turno, 
assim como escolinhas esportivas, como handebol e futsal, oferece ainda, oficina de culinária, 
horticultura, jardinagem, artesanato e canto coral.  
A manutenção da alimentação escolar é realizada através do atendimento de 238 alunos matriculados 
na Educação Infantil e nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental tendo como base o mês de maio no 
CEPJAW, tendo sido servidas aproximadamente 47.600 refeições aos alunos, com investimento de R$ 
79.287,26. 
Na creche – CEIMP foi investido R$ 102.619,74 em alimentação escolar sendo atendidos 124 alunos 
matriculados tendo como base o mês de maio na educação infantil/CEIMP, tendo sido servidas 
55.497refeições aos alunos. 
 
O município fez uma contratação de entidade especializada SENAI para ministrar o curso de iniciação 
profissional em mecatrônica para os jovens do município de Peritiba, com idade a partir dos 13 anos, 
carga horária de 140 HR com inicio no dia 14 de março de 2019, nas quintas-feiras no período 
vespertino, das 13h00 às 16h30, com duração aproximada de 10 meses, uma opção a mais que a 
escola oportuniza aos  estudantes do Município, custeando inclusive as despesas com combustíveis 
para o transporte de alunos e sendo atendidos ainda 04 munícipes através de auxilio estudantil para 
custear 50% do valor de mensalidade de cursos técnicos, em atendimento a Lei n.º1824/2010. 
 
Diretoria de Educação e Cultura :  
Em 2019 foi dada continuidade as oficinas de música instrumental: Violão, gaita, teclado, bateria, 
guitarra, contrabaixo instrumentos de sopros e percussão, totalizando 102 alunos. As aulas foram 
gratuitas, todo cidadão peritibense à partir de 6 anos até idosos tiveram   acesso as aulas.  
Continuamos e ampliamos a Banda Municipal com parceria com o projeto aquarela que também 
desenvolve oficinas de música (violão, flauta), procuramos  novos integrantes  da comunidade em 
geral para fazer parte da mesma,  e alunos que realizam gratuitamente aulas  nas diversas oficinas de 
música  Em  2019 participaram da banda  48  integrantes entre eles, crianças, adolescentes, jovens  e  
adultos. Os músicos integrantes recebem a preparação teórica/prática musical sem nenhum gasto 
Desenvolvemos e implantamos o Plano Municipal de Cultura de Peritiba em consonância com o plano 
Estadual e Nacional, o mesmo está voltado à princípios, objetivos, diretrizes e metas para gerar 
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condições de atualização, desenvolvimento e preservação das artes e das expressões culturais no 
Município. 
Lançamos a  3ª edição projeto comida como cultura participantes apresentaram pratos que fazem 
parte da culinária local.  O desafio a cada ano é apresentar algum prato que vem sendo produzido por 
várias gerações e utilizam principalmente ingredientes cultivados ou produzidos na propriedade ou na 
comunidade. Participaram comunidades rurais, clubes de mães, grupo de idosos, associações ou 
entidades culturais. Foi executado de março a outubro e   as receitas foram registradas em um livro   e 
que estão sendo entregue aos munícipes Peritibenses e para todos os municípios de Santa Catarina 
através da parceira Epagri. 
Proporcionamos edital de auxílio para entidades culturais para manutenção de suas atividades e 
representar o Município em eventos regionais promovidos por coletivos, pela sociedade civil por 
grupos tradicionalistas ou pelo poder público. 
Criamos um espaço para a venda de artesanato e de produtos culturais de Peritiba em equipamentos 
culturais do Município; 
Durante o ano foram realizadas feiras para a venda dos produtos confeccionados durante os eventos 
culturais locais e municípios vizinhos (expo Ipira) 
Organizou o Baile da escolha das Rainhas e Princesas que acontece sempre no mês de abril, mas neste 
ano aconteceu em 01 de março em circunstancia de a páscoa coincidir no dia da escolha. O concurso 
tem por objetivos divulgar e promover a Capital Catarinense do Kerbfest, valorizar a beleza e 
desenvoltura comunicativa da mulher e menina Peritibense para preservar tradições germânicas da 
nossa cidade, através dos trajes típicos e do nosso folclore, propiciando lazer, congraçamento, cultura 
à população de Peritiba, através de uma comunicação integral em toda mídia nacional. No ano de 2019 
aconteceu do dia 17 de maio até 25 de maio com muitas atrações para as diversas idades como: atos 
religiosos, comidas típicas artesanato, bailes, desfile com o tema centenário da imigração, 
brincadeiras, danças e música típica. 
 
SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL: Na unidade sanitária são prestados os serviços básicos 
de clinica médica, odontológica, serviços de enfermagem, psicologia, nutricionista, acompanhamento 
dos serviços sociais, exame preventivo do câncer colo do útero e mama, visitas domiciliares pelo 
médico, enfermeiras e técnicas, aplicação de vacinas, curativos, sinais vitais, aviamento de receitas, 
teste do pezinho, coleta de material para exames, verificação de pressão arterial, glicemia capilar, 
agendamentos de exames/consultas, encaminhamentos a serviços de referência de média e alta, 
complexidade fora do domicílio, autorização de laudos de internação, emissão de Cartão Nacional de 
Saúde.  
 As especialidades são encaminhadas para cidades de referência na região ex. Concórdia, 
Chapecó e Florianópolis através do consórcio CIS-AMAUC E CIS-AMOSC e TFD (tratamento fora do 
domicilio). 

 Foram mantidas as ações de promoção de saúde, com a continuidade dos grupos oncológicos 
e cuidadores de idosos, crônico respiratórios e curso de gestantes.  

A Vigilância Sanitária: realizou 4.453 atendimentos, entre inspeções, orientações, 
licenciamentos, averiguação de denúncias, processos administrativos, cadastros e atividades 
educativas. Realização do controle da dengue, com ações educativas e busca ativa de focos, praticando 
a promoção e prevenção da saúde. 

A Vigilância Epidemiológica do Município: é realizada pela Unidade Sanitária, a qual possui uma 
Enfermeira e uma Técnica de Enfermagem responsável pelo setor. Incidência dos casos de doenças 
transmissíveis e de notificação compulsória. 
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Temos no município um controle efetivo desses casos. As notificações são registradas e 
acompanhadas pela equipe. 

São realizadas campanhas/orientações de vacinação da gripe, HPV, Tétano, e demais vacinas 
que compõem o calendário vacinal, tuberculose, brucelose, outubro rosa, novembro azul, Hepatites, 
HIV e doenças sexualmente transmissíveis e outros. 

Convênio com Hospital São Camilo, com objetivo especifico de prestar atendimento de 
assistência medica na forma de sobreaviso, ambulatorial para as urgências e emergências, no 
atendimento à população Peritibense, diariamente, nos horários compreendidos das 17:00 ás 07:00 
horas e das 11h30 min ás 13:00min, incluindo finais de semana, feriados e pontos facultativos. 
Repassando-se a entidade no exercício de 2019 o valor de R$ 867.818,52. 

Assistência farmacêutica – farmácia básica: a principal despesa é com a aquisição e 
distribuição de medicamentos realizados junto as Unidades de Saúde, atendimento aos munícipes em 
geral, entrega de medicamentos aos pacientes crônicos, que fazem uso de medicação continua, 
também é realizada a distribuição de medicamentos especiais que são fornecidos pelo Estado, e 
medicamentos para atender determinações judiciais. É realizado grupo do Tabagismo conforme 
demanda e inscritos onde é realizado pela farmacêutica e profissional médico juntamente com 
palestra de psicóloga e nutricionista, tendo também entrega de medicamentos e adesivos para auxiliar 
o paciente a parar de fumar, sendo de forma gratuita para a população. 

O programa PACS, conta com  06 agentes comunitários de saúde que desenvolvem ações como 
visitas domiciliares, acompanhamento de gestantes, acompanhamento de crianças menores de dois 
anos, pacientes crônicos, acompanhamento de idosos e pessoas com necessidades especiais, e demais 
famílias cadastradas no programa, realizam orientação quanto à saúde preventiva, ações educativas 
através de folders com temas atrelados a promoção e prevenção da saúde, realizam  reuniões de 
capacitação mensais para discussão dos temas de visitas, programação das ações do mês. No exercício 
de 2019 foram trabalhados as campanhas de Rotinas da unidade, Febre Amarela e Questionário, 10 
Passos para uma Alimentação Saudável, Outubro rosa/Novembro azul, Influenza, Cigarro, Febre 
Amarela com esclarecimento a dúvidas do questionário e Mensagem de Natal. 

Depto de Enfermagem: Várias atividades foram desenvolvidas, podendo-se se citar:  60 teste 
do pezinho, 344 Consultas de Enfermagem/preventivo, 416 SISVAN, 138 ECG, 901 aplicação de 
medicações, 280 testes rápidos, 68 atividades em grupo, 02 teledermato, 785 glicemia capilar (HGT) e 
10.041 verificação de pressão arterial, 117 visitas de enfermagem e um total de 3289 vacinas 
aplicadas, sendo 2.257 de rotina e 1032 de Campanha. 

Sala de Curativo: realizou-se 1068 curativos, 47 suturas, 129 retirada de pontos, 35 retirada de 
corpo estranho e 34 lavagem de ouvido. 

Programa Saúde Bucal: Gastos no total de R$ 90.902,27 para prestar atendimento 
odontológico para a comunidade, desenvolve programas em saúde bucal como: programa de 
confecção de prótese para pacientes, programa de orientação e motivação em saúde bucal com as 
crianças da rede municipal de ensino, atividades educativas e escovação supervisionada conta com 01 
profissional e 01 assistente. Total de 4.106 procedimentos registrados pelo profissional, levando em 
consideração que teve rotatividade de profissional. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: O CRAS Recanto Familiar de Peritiba é de Porte I, o que 
significa que pode ter até 2.500 famílias referenciadas. Tratando-se de um município pequeno com um 
pouco mais de 1.000 famílias, aproximadamente 800 famílias estão a ele referenciadas de alguma 
forma: através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Aquarela e Artesanato da 
Vovó, Programa Bolsa Família, Serviço de PAIF – Proteção e Atendimento Integral à Família, BPC - 
Benefício de Prestação Continuada, Carteira do Idoso, Programa Família Acolhedora, Clubes de Mães, 
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Grupo de Idosos, Prestação de Serviço à Comunidade – PSC e atendimento familiar continuado. Nem 
todas as famílias encontram-se em situação de vulnerabilidade e risco social, muitas delas encontram-
se em vulnerabilidade temporária. 

O CRAS atende este público de diferentes formas: acolhimento, orientação, atendimento 
individual, ações comunitárias, campanhas educativas, reuniões familiares e visitas domiciliares.  

O SCFV está ao CRAS vinculado. Trata-se do Artesanato da Vovó e do Aquarela. O primeiro 
refere-se a um grupo de idosas que reúnem-se semanalmente visando o fortalecimento de vínculos 
sociais e comunitários. O segundo refere-se ao atendimento em turno oposto ao escolar de em torno 
de 70 crianças de 6 à 11 anos, que realizam atividades culturais, pedagógicas, educacionais, físicas, 
lúdicas e de inclusão social. Ambos os grupos tem o acompanhamento de uma técnica de referência do 
CRAS. 

O CRAS é mantido com recursos próprios e com recursos do Governo Federal e do Governo 
Estadual através do cofinanciamento da Proteção Social Básica, Gestão do SUAS e Gestão do Bolsa 
Família, que é realizado todos os anos.  

O Fundo Municipal de Assistência Social disponibiliza os serviços de 11 servidores ativos sendo: 

Psicóloga 01 

Assistente Social 01 

Auxiliar de Contabilidade 01 

Educador Social 01 

Servente de Serviços Internos 03 

Merendeira 01 

Professora 20h 03 

TOTAL SERVIDORES 11 

 
Portador de Necessidades Especiais: - Em agosto de 2019 aconteceu o II Encontro da Pessoa com 
Deficiência e seus familiares, contando com aproximadamente 120 pessoas, dentre elas familiares e 
pessoas com deficiência, e também convidados especiais, que promoveram a reflexão acerca da 
inclusão social deste público vulnerável. Realização de quatro reuniões ordinárias do Conselho 
Municipal da Pessoa com Deficiência – CMDPD, para discutir ações e estratégias para o melhor 
funcionamento do Conselho e atender a demanda da população com deficiência do município. Entrega 
de chocolates na campanha de final de ano às pessoas com deficiência do município; Visitas 
domiciliares às pessoas com deficiência.  
 
Benefícios Eventuais: Houve investimentos no valor de R$ 15.074,61 para: 
- Concessão de benefícios eventuais: São benefícios da Política de Assistência Social, de caráter 
suplementar e provisório, prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, conforme estabelecidos pelo artigo 
22 da Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada 
pela Lei Nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram organicamente as garantias do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS. 
Em 2019 foram concedidos 06 benefícios eventuais de auxilio funeral, 22 auxílios de vulnerabilidade 
temporária (cesta básica), 02 auxílios de vulnerabilidade temporária (fraldas infantis), 01 auxilio cesta 
básica a indígena e 01 auxilio natalidade. 
 
IGD/BF - Bolsa Familia: Nesta ação se enquadram todas as ações desenvolvidas com as famílias do 
programa de transferência de renda Bolsa Família, seja de forma direta ou indireta. As ações são 
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planejadas pelo Comitê Gestor Intersetorial Municipal do Bolsa Família no início de cada ano, e 
desenvolvidas no decorrer do período. 
Dentre as principais despesas decorrentes das ações em 2019, destacam-se: 
- Fornecimento de travesseiros aos beneficiários do Programa Bolsa Família quando da ação no 
encontro entre famílias, desenvolvida no dia 05 de novembro de 2019 pelo Comitê Gestor Intersetorial 
Municipal; 
- Distribuição de Jogo de caçarolas e caixas de bombons, fornecidas na campanha de final de ano às 
todas as famílias inscritas no programa, num total de 17 beneficiárias e 42 caixas de bombons às 
crianças;  
- Visitas domiciliares às famílias beneficiárias do programa Bolsa Família.  

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS: A Secretaria trabalhou na manutenção de estradas 

vicinais no interior do município, com credenciamento para aquisição de cascalho e diversos outros 
materiais, bem como na manutenção das ruas urbanas, praças, parques e jardins, cemitério. 

 Terceiriza os serviços de coleta de lixo urbano e manutenção e m/d/o da iluminação pública. 
  Outra política importante da Secretaria foram os trabalhos de terraplanagem, transporte de 

materiais e afins executados nas propriedades rurais para implantação e/ou manutenção de atividades 
econômicas e terraplanagens em áreas urbanas para a construção de edificações, conforme disposto 
em Lei.  
 

HABITAÇÃO: No decorrer do ano de 2019 foram atendidas 08 famílias no programa de 
construção e reforma de habitações rurais e 07 famílias na construção e reformas de habitações 
urbanas. São empréstimos concedidos para reforma e construção de residências, de conformidade 
com a lei nº 1738 de 24 de junho e 2009, decreto n.3.283 de 28 de julho de 2009 e decreto nº 
103/2017 
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II – Descrição Analítica dos programas do orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimentos, com indicação das metas físicas e 

financeiras previstas e executadas de acordo com o estabelecido na LOA. 

 
Valores em R$ - Período: 01/01/2019 até 31/12/2019 

 

Funcional Programática 

Fixado 

Total de Créditos 

(Orçam./Adic.) 
Empenhado Liquidado Retido Pago A Pagar 

Diferença 

Nominal 

Diferença 

% 

Despesa 
  Não liquidado   

Até o período Até o período Até o período Até o período Até o período Liquidado Disponível % 

Unidade Gestora: 1 - Município de Peritiba 12.733.525,00 17.312.728,03 12.607.047,83 11.860.964,77 1.088.177,92 10.355.828,33 746.083,06 4.705.680,20 27,18% 

Ação: 1.1 - Aquisição de Automóvel, Equipamentos e Mobiliários 10.000,00 10.000,00 5.660,00 5.660,00 0,00 5.660,00 
0,00 

4.340,00 43,40% 
  

Ação: 2.3 - Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice, Assessoria 

e Controle Interno. 
825.000,00 844.365,89 837.708,71 837.068,71 162.899,93 632.480,82 

640,00 
6.657,18 0,79% 

41.687,96 

Ação: 2.4 - Contribuição à Entidades Municipalistas e Consórcios 

Públicos 
168.800,00 186.800,00 153.012,00 153.012,00 0,00 153.012,00 

0,00 
33.788,00 18,09% 

  

Ação: 2.118 - Dist. de Cestas Básicas a Servidores 45.000,00 45.000,00 30.008,76 30.008,76 0,00 30.008,76 
0,00 

14.991,24 33,31% 
0,00 

Ação: 1.2 - Aquisição de Mobiliário e Equipamentos 50.000,00 50.000,00 10.000,80 10.000,80 0,00 10.000,80 
0,00 

39.999,20 80,00% 
  

Ação: 2.5 - Manutenção das Atividades Administrativas 1.180.750,00 1.180.750,00 1.031.331,09 1.005.579,89 166.813,26 787.524,19 
25.751,20 

149.418,91 12,65% 
51.242,44 

Ação: 2.8 - Reforma e Manutenção do Centro Administrativo 17.000,00 17.000,00 71,60 71,60 0,00 71,60 
0,00 

16.928,40 99,58% 
  

Ação: 2.15 - Manutenção do Departamento Financeiro e de 

Contabilidade 
230.000,00 230.000,00 178.455,43 174.017,63 17.476,69 148.548,71 

4.437,80 
51.544,57 22,41% 

7.992,23 

Ação: 2.10 - Manutenção dos Serviços de Segurança Pública 14.500,00 29.500,00 17.471,56 16.873,56 20,82 16.314,59 
598,00 

12.028,44 40,77% 
538,15 

Ação: 2.135 - Manutenção das Atividades dos Bombeiros Militares 
(FUNREBOM) 

32.500,00 51.274,00 21.657,04 21.421,04 6,62 21.414,42 
236,00 

29.616,96 57,76% 
  

Ação: 2.132 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 101.200,00 101.200,00 92.441,74 92.441,74 8.280,72 78.024,37 
0,00 

8.758,26 8,65% 
6.136,65 

Ação: 2.103 - Implantação de Redes Água e Obras de 
Saneamento Rural 

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

30.000,00 100,00% 
  

Ação: 2.24 - Apoio a Projetos Agricolas, de Reflorestamento, 
Hidricos e Outros 

45.000,00 45.000,00 1.776,00 1.776,00 0,00 1.776,00 
0,00 

43.224,00 96,05% 
  

Ação: 1.7 - Reequipamento da Patrulha Agrícola 100.000,00 981.946,42 945.291,75 710.458,09 0,00 710.458,09 234.833,66 36.654,67 3,73% 
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0,00 

Ação: 2.18 - Manutenção das Atividades Agrícolas 765.300,00 765.300,00 462.332,62 462.197,22 53.971,37 378.987,63 
135,40 

302.967,38 39,59% 
29.238,22 

Ação: 2.19 - Manutenção de Máquinas e Veículos 510.000,00 620.000,00 561.853,83 532.085,06 741,75 530.885,31 
29.768,77 

58.146,17 9,38% 
458,00 

Ação: 2.20 - Programa de Cooperação Tecnica - Epagri 26.200,00 26.200,00 25.000,00 25.000,00 1.125,00 23.875,00 
0,00 

1.200,00 4,58% 
  

Ação: 2.120 - Programa de Distribuição de Adubos, Sementes e 

Insumos Agrícolas 
190.000,00 190.000,00 168.320,29 168.320,29 0,00 168.320,29 

0,00 
21.679,71 11,41% 

  

Ação: 1.14 - Programa de Telefonia e Internet Rural 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

5.000,00 100,00% 
  

Ação: 2.136 - Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente 45.000,00 45.000,00 1.057,70 1.057,70 0,00 1.057,70 
0,00 

43.942,30 97,65% 
  

Ação: 1.15 - Aquisição de Mobiliário e Equipamentos 10.000,00 10.000,00 4.170,00 4.170,00 0,00 4.170,00 
0,00 

5.830,00 58,30% 
  

Ação: 1.16 - Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades 
Escolares 

110.000,00 110.000,00 80.673,40 46.774,95 2.002,54 44.772,41 
33.898,45 

29.326,60 26,66% 
  

Ação: 2.31 - Manutenção da Educação Infantil 935.500,00 1.202.060,00 1.173.413,93 1.171.460,03 187.798,07 925.371,68 
1.953,90 

28.646,07 2,38% 
58.290,28 

Ação: 2.32 - Transporte Escolar para a Educação Infantil 41.950,00 41.950,00 31.551,65 31.551,65 241,91 31.309,74 
0,00 

10.398,35 24,79% 
  

Ação: 2.36 - Alimentação Escolar para o Ensino Infantil 113.000,00 113.000,00 98.675,48 96.562,40 0,00 96.296,45 
2.113,08 

14.324,52 12,68% 
265,95 

Ação: 2.34 - Alimentação Escolar para a Rede Municipal de Ensino 105.200,00 108.200,00 80.105,21 79.287,26 0,00 79.287,26 
817,95 

28.094,79 25,97% 
  

Ação: 1.17 - Aquisição de Mobiliário, veículos e equipamentos 
para o Ensino 

100.000,00 100.000,00 6.685,82 6.685,82 0,00 6.685,82 
0,00 

93.314,18 93,31% 
  

Ação: 1.19 - Aquis. de Imoveis, Obras e Ampliação de Escolas 35.000,00 103.000,00 90.304,09 74.708,92 1.540,45 73.168,47 
15.595,17 

12.695,91 12,33% 
  

Ação: 2.35 - Manutenção do Ensino Fundamental 698.100,00 762.483,47 743.863,22 722.017,52 119.558,24 539.008,47 
21.845,70 

18.620,25 2,44% 
63.450,81 

Ação: 2.37 - Manutenção dos Veículos do Ensino Fundamental 21.100,00 26.100,00 13.558,23 13.558,23 24,04 13.534,19 
0,00 

12.541,77 48,05% 
  

Ação: 2.40 - Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar 221.650,00 221.650,00 147.422,28 147.422,28 307,08 147.115,20 
0,00 

74.227,72 33,49% 
  

Ação: 2.41 - Operacionalização do FUNDEB 720.500,00 900.738,20 900.622,23 900.622,23 155.450,17 726.903,01 
0,00 

115,97 0,01% 
18.269,05 

Ação: 2.108 - Aplicação dos Recursos do Salário Educação 173.100,00 173.100,00 143.355,27 143.355,27 0,00 143.355,27 
0,00 

29.744,73 17,18% 
0,00 
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Ação: 2.109 - Operacionalização do Ensino Médio 80.000,00 80.000,00 57.411,36 55.076,40 0,00 53.396,40 
2.334,96 

22.588,64 28,24% 
1.680,00 

Ação: 2.45 - Manut. das Atividades do Ensino Superior 132.000,00 149.440,00 144.171,00 144.171,00 0,00 144.171,00 
0,00 

5.269,00 3,53% 
  

Ação: 2.46 - Operacionalização da Educação p/ Jovens e Adultos 5.000,00 5.000,00 2.418,11 2.418,11 0,00 2.418,11 
0,00 

2.581,89 51,64% 
  

Ação: 1.25 - Obras e Infraestruturas Esportivas 100.000,00 100.000,00 25.553,60 25.553,60 303,03 25.250,57 
0,00 

74.446,40 74,45% 
0,00 

Ação: 2.50 - Operacionalização do Desporto Amador 97.000,00 192.000,00 149.599,24 136.687,01 64,82 126.783,49 
12.912,23 

42.400,76 22,08% 
9.838,70 

Ação: 1.57 - Obras de Infra-Estrutura Turistica 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

15.000,00 100,00% 
  

Ação: 2.52 - Operacionalização do Turismo 40.000,00 40.000,00 4.712,35 3.312,35 49,83 3.262,52 
1.400,00 

35.287,65 88,22% 
  

Ação: 1.28 - Pavimentação e Obras de infra-Estrutura Rodoviárias 100.000,00 100.000,00 10.108,50 10.108,50 0,00 10.108,50 
0,00 

89.891,50 89,89% 
  

Ação: 1.29 - Aquisição de Máquinas e Veículos 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

100.000,00 100,00% 
  

Ação: 2.53 - Manutenção do D.M.E.R 487.000,00 593.000,00 570.048,10 569.869,89 64.249,17 472.494,07 
178,21 

22.951,90 3,87% 
33.126,65 

Ação: 2.55 - Manutenção de Máquinas e Veículos do DMER 424.200,00 534.200,00 501.454,81 470.944,27 974,07 469.970,20 
30.510,54 

32.745,19 6,13% 
0,00 

Ação: 1.60 - Construção de Praças, Parques, Jardins e Espaços 
Comunitários 

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

25.000,00 100,00% 
0,00 

Ação: 1.65 - Construção da Rua Coberta 100.000,00 159.640,50 158.939,78 0,00 0,00 0,00 
158.939,78 

700,72 0,44% 
0,00 

Ação: 1.34 - Aquisição de Equipamentos para o D.S.U.O. 15.000,00 15.000,00 3.285,00 3.285,00 0,00 3.285,00 
0,00 

11.715,00 78,10% 
  

Ação: 2.57 - Operacionalização dos Serviços Urbanos 263.900,00 295.900,00 211.798,66 203.067,52 9.851,34 184.988,37 
8.731,14 

84.101,34 28,42% 
8.227,81 

Ação: 2.62 - Manutenção de Praças, Parques e Jardins 21.000,00 21.000,00 12.970,81 12.950,60 42,43 12.908,17 
20,21 

8.029,19 38,23% 
0,00 

Ação: 2.63 - Manut. da Limpeza Pública, Coleta e  Destino do Lixo 180.000,00 180.000,00 145.608,98 133.100,00 9.849,40 123.250,60 
12.508,98 

34.391,02 19,11% 
0,00 

Ação: 2.64 - Manutenção do Cemitério Municipal 5.000,00 5.000,00 1.585,49 1.565,22 0,00 1.565,22 
20,27 

3.414,51 68,29% 
0,00 

Ação: 1.32 - Obras de Saneamento Urbano 10.000,00 20.000,00 16.395,23 16.395,23 0,00 16.395,23 
0,00 

3.604,77 18,02% 
0,00 

Ação: 2.61 - Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública 205.000,00 205.000,00 192.918,78 192.918,78 522,34 192.396,44 0,00 12.081,22 5,89% 
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0,00 

Ação: 2.56 - Manutenção do Terminal Rodoviário 30.000,00 30.000,00 3.357,16 3.086,33 0,00 2.948,50 
270,83 

26.642,84 88,81% 
137,83 

Ação: 1.31 - Pavimentação de Vias/Passeios/Obras de Infra-
Estrutura Urbana 

150.000,00 2.244.763,33 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

2.244.763,33 100,00% 
  

Ação: 2.122 - Ações da Defesa Civil 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

30.000,00 100,00% 
  

Ação: 2.71 - Programa de Assistencia à Criança e ao Adolescente 10.000,00 30.000,00 20.175,00 20.175,00 0,00 20.175,00 
0,00 

9.825,00 32,75% 
0,00 

Ação: 2.200 - Proteção Social Básica (PSB/CRASS) 116.100,00 201.883,22 152.144,60 151.507,43 24.566,30 118.504,67 
637,17 

49.738,62 24,64% 
8.436,46 

Ação: 2.202 - Gestão do SUAS 15.000,00 15.000,00 7.171,00 7.171,00 0,00 7.171,00 
0,00 

7.829,00 52,19% 
0,00 

Ação: 2.203 - Gestão do PBF/Cadastro Único 10.000,00 10.000,00 2.239,00 2.239,00 0,00 2.239,00 
0,00 

7.761,00 77,61% 
0,00 

Ação: 2.204 - Manutenção dos conselhos de Assitencia Social 
(Geral) 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

5.000,00 
100,00% 

    

Ação: 2.205 - Beneficios Eventuais 47.500,00 47.500,00 15.031,93 14.782,43 0,00 14.782,43 
249,50 

32.468,07 68,35% 
0,00 

Ação: 2.206 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Assistencia Social 
351.000,00 390.100,00 371.116,12 369.849,65 51.611,36 306.013,59 

1.266,47 
18.983,88 4,87% 

12.224,70 

Ação: 2.211 - IDG/BF - Bolsa Famiília 12.765,00 12.765,00 6.667,43 4.797,43 0,00 4.797,43 
1.870,00 

6.097,57 47,77% 
  

Ação: 2.212 - IGD/Suas 10.660,00 10.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

10.660,00 100,00% 
  

Ação: 1.49 - Construção e Reforma de Habitações Rurais 100.000,00 115.000,00 114.000,00 79.000,00 0,00 59.000,00 
35.000,00 

1.000,00 0,87% 
20.000,00 

Ação: 2.97 - Manutenção do Fundo Rotativo Habitacional 15.000,00 15.000,00 2.454,26 2.454,26 0,00 2.454,26 
0,00 

12.545,74 83,64% 
  

Ação: 1.50 - Construção e Reforma de Habitações Urbanas 100.000,00 100.000,00 84.000,00 64.000,00 0,00 54.000,00 
20.000,00 

16.000,00 16,00% 
10.000,00 

Ação: 1.62 - Implantação de Loteamento Popular 105.000,00 105.000,00 88.506,00 31.962,00 53,40 31.908,60 
56.544,00 

16.494,00 15,71% 
0,00 

Ação: 1.51 - Instalação e Apoio à Indústria, Comércio e Serviços 112.000,00 132.000,00 103.452,12 98.128,09 2.636,31 95.491,78 
5.324,03 

28.547,88 21,63% 
0,00 

Ação: 2.126 - Realização da EXPOPERITIBA 400.000,00 438.708,00 418.382,10 414.482,10 13.729,69 400.752,41 
3.900,00 

20.325,90 4,63% 
  

Ação: 2.98 - Manutenção do FUNDICOM 12.000,00 12.000,00 11.600,00 4.200,00 0,00 3.600,00 
7.400,00 

400,00 3,33% 
600,00 
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Ação: 2.327 - Festividades de Comemoração do Aniversário do 
Município 

78.000,00 78.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

78.000,00 100,00% 
0,00 

Ação: 2.328 - Aquisição de Mobiliário e Acervo Bibliográfico 10.000,00 10.000,00 6.949,00 6.949,00 0,00 6.949,00 
0,00 

3.051,00 30,51% 
0,00 

Ação: 2.329 - Operacionalização do Departamento de Cultura 289.000,00 392.000,00 345.067,90 340.908,31 17.301,65 307.089,32 
4.159,59 

46.932,10 11,97% 
16.517,34 

Ação: 2.329 - Operacionalização do Departamento de Cultura 5.000,00 30.000,00 25.000,00 25.000,00 0,00 25.000,00 
0,00 

5.000,00 16,67% 
0,00 

Ação: 2.6 - Pagamento de Sentenças Judiciais - Outras Despesas 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

25.000,00 100,00% 
0,00 

Ação: 0.1 - Pagamento de Inativos e Pensionistas a Cargo do 
Tesouro Municipal 

221.600,00 261.100,00 255.776,54 255.776,54 14.114,12 223.063,13 
0,00 

5.323,46 2,04% 
18.599,29 

Ação: 0.3 - Contribuição para o PASEP 168.900,00 168.900,00 150.443,60 141.163,53 0,00 141.163,53 
9.280,07 

18.456,40 10,93% 
0,00 

Ação: 0.3 - Contribuição para o PASEP 0,00 4.000,00 3.877,11 3.877,11 0,00 3.877,11 
0,00 

122,89 3,07% 
0,00 

Ação: 0.5 - Amortização de Debitos Consolidados 197.550,00 211.550,00 152.805,43 152.805,43 0,00 152.805,43 
0,00 

58.744,57 27,77% 
0,00 

Ação: 9.99 - Reserva de Contingência 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

25.000,00 100,00% 
  

                    

Unidade Orçamentária :11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                   

Ação: 1.56 - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE 120.000,00 377.319,69 282.176,14 275.238,67 0,00 268.777,45 
6.937,47 

95.143,55 25,22% 
6.461,22 

Ação: 1.308 - Obras de Melhoria e Ampliações de Estruturas para 
a Saúde 

0,00 132.812,06 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

132.812,06 100,00% 
  

Ação: 2.75 - Operacionalização das Ações Gerais da Saúde 1.506.200,00 1.891.253,87 1.831.581,20 1.815.395,07 295.509,03 1.427.361,91 
16.186,13 

59.672,67 3,16% 
92.524,13 

Ação: 2.76 - Manutenção do Prédio da Unidade Mun. de Saúde 10.000,00 15.000,00 4.223,74 3.453,74 33,76 3.394,48 
770,00 

10.776,26 71,84% 
25,50 

Ação: 2.77 - Manutenção dos Veículo da Atenção Básica 126.970,00 151.970,00 75.991,77 75.991,77 44,85 75.833,68 
0,00 

75.978,23 50,00% 
113,24 

Ação: 2.124 - PMAQ - Programa de Melhoria ao Acesso e 

Qualidade da Saúde 
145.000,00 145.000,00 58.122,94 53.411,04 21,79 53.098,91 

4.711,90 
86.877,06 59,92% 

290,34 

Ação: 2.125 - Programa SES/Co-Financiamento em Saúde 38.000,00 38.000,00 22.665,48 19.805,48 0,00 19.805,48 
2.860,00 

15.334,52 40,35% 
0,00 

Ação: 2.131 - Manutenção e Funcionamento do Conselho 
Municipal de Saúde 

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

3.000,00 100,00% 
  

Ação: 2.86 - Operacionalização do P.A.C.S 190.100,00 230.100,00 185.933,25 185.933,25 31.494,05 143.052,69 0,00 44.166,75 19,19% 
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11.386,51     

Ação: 2.99 - Operacionalização do Programa de Saúde Bucal 202.800,00 202.800,00 100.342,27 90.902,27 13.474,74 69.957,74 
9.440,00 

102.457,73 50,52% 
7.469,79 

Ação: 2.114 - Operacionalização do NASF - Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família 

152.500,00 186.900,00 182.174,82 182.174,82 23.156,04 143.657,77 
0,00 

4.725,18 2,53% 
15.361,01 

Ação: 2.106 - Convênio com a Associação Beneficente Hospitalar 

Peritiba 
867.000,00 877.818,52 867.818,52 867.818,52 0,00 867.818,52 

0,00 
10.000,00 1,14% 

0,00 

Ação: 2.129 - Participação no CIS AMOSC - Chapecó 60.000,00 75.471,00 33.955,21 33.955,21 0,00 33.955,21 
0,00 

41.515,79 55,01% 
0,00 

Ação: 2.130 - Participação no CIS AMAUC - Concórdia 107.500,00 128.667,00 94.383,52 94.383,52 0,00 94.383,52 
0,00 

34.283,48 26,65% 
0,00 

Ação: 2.79 - Contratação de Serv.Médicos,Hosp e de Diagnóstico 186.200,00 231.200,00 153.984,51 151.882,40 3.178,87 147.992,43 
2.102,11 

77.215,49 33,40% 
711,10 

Ação: 2.107 - Operacionalização da Farmácia Básica do Município 191.200,00 191.200,00 143.786,36 143.786,36 0,00 143.786,36 
0,00 

47.413,64 24,80% 
0,00 

Ação: 2.92 - Operacionalização da Vigilância Sanitária 58.500,00 58.500,00 27.339,15 25.715,74 1.160,73 24.555,01 
1.623,41 

31.160,85 53,27% 
0,00 

Unidade Orçamentária: 1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES 
  

                

                

Ação: 1.55 - Aquisição de Mobiliário/Equipamentos e Veículos 60.000,00 60.000,00 7.695,00 7.695,00 0,00 7.695,00 
  

52.305,00 87,18% 
0,00 

Ação: 2.1 - Manutenção das Atividades Legislativas 792.000,00 792.000,00 581.152,65 581.152,65 0,00 581.152,65 
0,00 

210.847,35 26,62% 
0,00 

Total Geral:  17.550.495,00 
23.101.740,17 17.260.374,36 16.469.660,28 1.456.251,78 14.462.107,14 790.714,08 1.367.518,44 5,92% 

23.101.740,17 17.260.374,36 16.469.660,28 1.456.251,78 14.462.107,14 551.301,36 4.473.847,37 19,37% 
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III – Informações e análise sobre a execução do plano plurianual e prioridades escolhidas pelo Município 
na LDO, bem como a execução das metas escolhidas pela população em audiência pública. 
 
 

 

PROGRAMAS E AÇÕES 
 

Escolhidas  

pela 

População? 

S/N  

 

% da execução  

até o final do 

exercício  

 

Unidade Gestora: 1 - Município de Peritiba  72,82% 

Ação: 1.1 - Aquisição de Automóvel, Equipamentos e Mobiliários N 56,60% 

Ação: 2.3 - Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice, Assessoria e Controle Interno. N 99,21% 

Ação: 2.4 - Contribuição à Entidades Municipalistas e Consórcios Públicos N 81,91% 

Ação: 2.118 - Dist. de Cestas Básicas a Servidores N 66,69% 

Ação: 1.2 - Aquisição de Mobiliário e Equipamentos N 20,00% 

Ação: 2.5 - Manutenção das Atividades Administrativas N 87,35% 

Ação: 2.8 - Reforma e Manutenção do Centro Administrativo N 0,42% 

Ação: 2.15 - Manutenção do Departamento Financeiro e de Contabilidade N 77,59% 

Ação: 2.10 - Manutenção dos Serviços de Segurança Pública N 59,23% 

Ação: 2.135 - Manutenção das Atividades dos Bombeiros Militares (FUNREBOM) N 42,24% 

Ação: 2.132 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar N 91,35% 

Ação: 2.103 - Implantação de Redes Água e Obras de Saneamento Rural N 0,00% 

Ação: 2.24 - Apoio a Projetos Agricolas, de Reflorestamento, Hidricos e Outros N 3,95% 

Ação: 1.7 - Reequipamento da Patrulha Agrícola N 96,27% 

Ação: 2.18 - Manutenção das Atividades Agrícolas N 60,41% 

Ação: 2.19 - Manutenção de Máquinas e Veículos N 90,62% 

Ação: 2.20 - Programa de Cooperação Tecnica - Epagri N 95,42% 

Ação: 2.120 - Programa de Distribuição de Adubos, Sementes e Insumos Agrícolas N 88,59% 

Ação: 1.14 - Programa de Telefonia e Internet Rural N 0,00% 

Ação: 2.136 - Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente N 2,35% 

Ação: 1.15 - Aquisição de Mobiliário e Equipamentos N 41,70% 

Ação: 1.16 - Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares N 73,34% 

Ação: 2.31 - Manutenção da Educação Infantil N 97,62% 

Ação: 2.32 - Transporte Escolar para a Educação Infantil N 75,21% 

Ação: 2.36 - Alimentação Escolar para o Ensino Infantil N 87,32% 

Ação: 2.34 - Alimentação Escolar para a Rede Municipal de Ensino N 74,03% 

Ação: 1.17 - Aquisição de Mobiliário, veículos e equipamentos para o Ensino N 6,69% 

Ação: 1.19 - Aquis. de Imoveis, Obras e Ampliação de Escolas N 87,67% 

Ação: 2.35 - Manutenção do Ensino Fundamental N 97,56% 

Ação: 2.37 - Manutenção dos Veículos do Ensino Fundamental N 51,95% 

Ação: 2.40 - Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar N 66,51% 

Ação: 2.41 - Operacionalização do FUNDEB N 99,99% 

Ação: 2.108 - Aplicação dos Recursos do Salário Educação N 82,82% 

Ação: 2.109 - Operacionalização do Ensino Médio N 71,76% 

Ação: 2.45 - Manut. das Atividades do Ensino Superior N 96,47% 
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Ação: 2.46 - Operacionalização da Educação p/ Jovens e Adultos N 48,36% 

Ação: 1.25 - Obras e Infraestruturas Esportivas N 25,55% 

Ação: 2.50 - Operacionalização do Desporto Amador N 77,92% 

Ação: 1.57 - Obras de Infra-Estrutura Turistica N 0,00% 

Ação: 2.52 - Operacionalização do Turismo N 11,78% 

Ação: 1.28 - Pavimentação e Obras de infra-Estrutura Rodoviárias N 10,11% 

Ação: 1.29 - Aquisição de Máquinas e Veículos N 0,00% 

Ação: 2.53 - Manutenção do D.M.E.R N 96,13% 

Ação: 2.55 - Manutenção de Máquinas e Veículos do DMER N 93,87% 

Ação: 1.60 - Construção de Praças, Parques, Jardins e Espaços Comunitários N 0,00% 

Ação: 1.65 - Construção da Rua Coberta N 99,56% 

Ação: 1.34 - Aquisição de Equipamentos para o D.S.U.O. N 21,90% 

Ação: 2.57 - Operacionalização dos Serviços Urbanos N 71,58% 

Ação: 2.62 - Manutenção de Praças, Parques e Jardins N 61,77% 

Ação: 2.63 - Manut. da Limpeza Pública, Coleta e  Destino do Lixo N 80,89% 

Ação: 2.64 - Manutenção do Cemitério Municipal N 31,71% 

Ação: 1.32 - Obras de Saneamento Urbano N 81,98% 

Ação: 2.61 - Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública N 94,11% 

Ação: 2.56 - Manutenção do Terminal Rodoviário N 11,19% 

Ação: 1.31 - Pavimentação de Vias/Passeios/Obras de Infra-Estrutura Urbana N 0,00% 

Ação: 2.122 - Ações da Defesa Civil N 0,00% 

Ação: 2.71 - Programa de Assistencia à Criança e ao Adolescente N 67,25% 

Ação: 2.200 - Proteção Social Básica (PSB/CRASS) N 75,36% 

Ação: 2.202 - Gestão do SUAS N 47,81% 

Ação: 2.203 - Gestão do PBF/Cadastro Único N 22,39% 

Ação: 2.204 - Manutenção dos conselhos de Assitencia Social (Geral) N 0,00% 

Ação: 2.205 - Beneficios Eventuais N 31,65% 

Ação: 2.206 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistencia Social N 95,13% 

Ação: 2.211 - IDG/BF - Bolsa Famiília N 52,23% 

Ação: 2.212 - IGD/Suas N 0,00% 

Ação: 1.49 - Construção e Reforma de Habitações Rurais N 99,13% 

Ação: 2.97 - Manutenção do Fundo Rotativo Habitacional N 16,36% 

Ação: 1.50 - Construção e Reforma de Habitações Urbanas N 84,00% 

Ação: 1.62 - Implantação de Loteamento Popular N 84,29% 

Ação: 1.51 - Instalação e Apoio à Indústria, Comércio e Serviços N 78,37% 

Ação: 2.126 - Realização da EXPOPERITIBA N 95,37% 

Ação: 2.98 - Manutenção do FUNDICOM N 96,67% 

Ação: 2.327 - Festividades de Comemoração do Aniversário do Município N 0,00% 

Ação: 2.328 - Aquisição de Mobiliário e Acervo Bibliográfico N 69,49% 

Ação: 2.329 - Operacionalização do Departamento de Cultura N 88,03% 

Ação: 2.329 - Operacionalização do Departamento de Cultura N 83,33% 

Ação: 2.6 - Pagamento de Sentenças Judiciais - Outras Despesas N 0,00% 
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Ação: 0.1 - Pagamento de Inativos e Pensionistas a Cargo do Tesouro Municipal N 97,96% 

Ação: 0.3 - Contribuição para o PASEP N 89,07% 

Ação: 0.3 - Contribuição para o PASEP N 96,93% 

Ação: 0.5 - Amortização de Debitos Consolidados N 72,23% 

Ação: 9.99 - Reserva de Contingência N 0,00% 

11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 1.56 - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A SAUDE N 74,78% 

Ação: 1.308 - Obras de Melhoria e Ampliações de Estruturas para a Saúde N 0,00% 

Ação: 2.75 - Operacionalização das Ações Gerais da Saúde N 96,84% 

Ação: 2.76 - Manutenção do Prédio da Unidade Mun. de Saúde N 28,16% 

Ação: 2.77 - Manutenção dos Veículo da Atenção Básica N 50,00% 

Ação: 2.124 - PMAQ - Programa de Melhoria ao Acesso e Qualidade da Saúde N 40,08% 

Ação: 2.125 - Programa SES/Co-Financiamento em Saúde N 59,65% 

Ação: 2.131 - Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde N 0,00% 

Ação: 2.86 - Operacionalização do P.A.C.S N 80,81% 

Ação: 2.99 - Operacionalização do Programa de Saúde Bucal N 49,48% 

Ação: 2.114 - Operacionalização do NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família N 97,47% 

Ação: 2.106 - Convênio com a Associação Beneficente Hospitalar Peritiba N 98,86% 

Ação: 2.129 - Participação no CIS AMOSC - Chapecó N 44,99% 

Ação: 2.130 - Participação no CIS AMAUC - Concórdia N 73,35% 

Ação: 2.79 - Contratação de Serv.Médicos,Hosp e de Diagnóstico N 66,60% 

Ação: 2.107 - Operacionalização da Farmácia Básica do Município N 75,20% 

Ação: 2.92 - Operacionalização da Vigilância Sanitária N 46,73% 

 

Unidade Orçamentária: 1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
 

Ação: 1.55 - Aquisição de Mobiliário/Equipamentos e Veículos N 12,83% 

Ação: 2.1 - Manutenção das Atividades Legislativas N 73,38% 

Total Geral: 74,71% 

  
IV – Análise da execução do orçamento fiscal, da seguridade social e de investimento das empresas em 
que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
O município não possui empresas. 
 
V- Análise comparativa entre a programação e a execução financeira de desembolso: 
Facultada a informação conforme disposto na Portaria n.º.TC-0975/2019, de 18 de dezembro de 2019. 
 
VI - Demonstrativo dos restos a pagar, liquidados e não liquidados, existentes ao final do exercício, bem 
como sobre as despesas de exercícios anteriores registradas no Balanço Geral:  
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Por Poder 

Inscrição no 
Exercício 

2018 

 
Cancelamento 

2019 

 
Pagamento 

2019 

Inscrição no 
exercício  

2019 

Saldo para o 
Exercício 
seguinte 

2020 

Restos a Pagar 
Processados 

     

     Executivo 433.430,75 0,00 430.628,29 416.958,52 419.760,98 

     Fundo Mun de Saúde 123.718,47 0,00 122.686,84 134.342,84 135.374,47 

Restos a Pagar Não 
Processados 

     

     Executivo 544.826,89 90.137,94 363.939,41 746.083,06 840.732,60 

     Fundo Mun. de Saúde 44.625,44 11.775,91 28.859,53 44.631,02 48.711,02 

Total      

Saldo Total (a+b) 1.146.601,55 101.913,85 946.114,07 1.342.015,44 1.444.579,07 

Quadro 09 – Restos a Pagar por Poder                  Fonte: RREO – Anexo 7 
 

Motivos Saldo dos Restos a Pagar por mais de 01 exercício 

Data N.º 
Empenho 

Fornecedor Valor 

10/03/2015 797/2015 - CORPLAN CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 3.900,00 

Justificativa: Foi dado entrada no processo de licenciamento junto a Fatma porém ainda não saiu a Licença 
Ambiental de instalação (LAI) e nem a LAO (Licença Ambiental de Operação) portanto não podemos pagar 
porque não saiu a Licença e não podemos cancelar porque o processo de licenciamento está em 
andamento 

 

02/01/2018 27/2018 BANCO DO BRASIL SA 9,40 

03/01/2018 119/2018 MINISTERIO DA ECONOMIA 0,10 

19/01/2018 206/2018 ASSOCIACAO DE CANTORES SANTA CECILIA DE 583,20 

08/03/2018 681/2018 Neusa Klein Maraschini 1.150,00 

13/03/2018 804/2018 MERCADO POLIANE LTDA 33,80 

30/07/2018 2315/2018 SOMA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU 249,91 

13/09/2018 2733/2018 COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONC 9,25 

19/11/2018 3522/2018 VANELLI AGROPECUARIA LTDA - ME 1.350,00 

Justificativa:  falta prova documental. 

07/12/2018 3809/2018 - CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 90.166,34 

Justificativa: aguardando recurso de convênio  

FMS PERITIBA 

02/01/2018 2/2018 CELESC DISTRIBUICAO S.A 11,63 

05/01/2018 36/2018 GILBERTO VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTDA - 20,00 

19/09/2018 644/2018 ALEXANDRE SILVESTRI ECKER - ME 4.080,00 

22/11/2018 808/2018 Liziane Trombetta 1.000,00 

Justificativa:  falta prova documental 

 

VII – Demonstrativo dos valores mensais repassados no exercício ao Tribunal de Justiça para pagamento 
de precatórios.  
Não houve valores mensais repassados no exercício de 2019 ao Tribunal de Justiça para pagamento de 
precatórios. 
VIII - Em relação ao desempenho da arrecadação:  
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a) Demonstrativo da dívida Ativa do Município Valor 

Saldo do ano anterior 2018 904.685,34 

Atualizações  

Recebimentos 134.058,69 

Cancelamentos (relação custo benefício da cobrança) 0 

Renúncia Fiscal 10.414,23 

Saldo em 31-12-2019* 820.127,22 

 
Demonstrativo da Dívida Ativa do Município 

 

b) Das ações de recuperação de créditos na instância judicial, com quantitativo e valor: 

Quantidade de ações ajuizadas 24 

Valor ajuizado até o final do exercício/2019 72.233,45 

 
 

c) da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa 
e indicação das medidas adotadas para a recuperação de créditos nesta instância: 

Saldo da Dívida Ativa  
 
RENEGOCIAÇÕES 
NORMAIS SEM REFIS 

Janeiro 904.685,34 

Fevereiro 887.231,74 

Março 887.231,74 

Abril 871.684,61 

Maio 871.684,61 

Junho 865.423,63 

Julho 865.423,63 

Agosto 857.194,47 

Setembro 857.194,47 

Outubro 849.523,77 

Novembro 849.523,77 

Dezembro 820.127,22 

 
 
d) Das medidas adotadas para incremento das receitas tributárias e de contribuições: 
Medidas como envio de carta registrada, edital e pessoalmente. 
 
e) Das providências adotadas no combate à evasão e à sonegação de tributos; 
Utilizando auxilio em sistemas e softwares de gestão tributária: Na busca de formas ágeis de fiscalizar as 
ações dos empresários evitando assim a fuga de divisas combatendo a evasão e a sonegação de tributos, 
existe a parceria com o CIGA – Consórcio de Informática na Gestão Pública - através do G-Simples, o 
município consegue ter um maior controle das empresas que estão no Simples Nacional e como está sendo 
a sua movimentação, E para melhorar esse controle, o município dispõe de um sistema de Nota Fiscal 
eletrônica, o qual deve ser utilizado por todas as empresas prestadoras de serviço, facilitando também o 
controle dos tributos devidos e evitando a sonegação. Dessa forma o setor tributário faz o 
acompanhamento diário no CIGA e sistema de NFE. 
 
Notificação: Os Contribuintes inadimplentes com os Tributos, impostos e taxas próprios do Município de 
Peritiba  são notificados e cientificados da necessidade do pagamento dos mesmos e das possíveis sanções 
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as quais estão sujeitos de acordo com o que prevê o Código Tributário Municipal na Lei nº395/82e suas 
alterações; 
 
f) Do montante das renúncias de receitas concedidas no exercício, por espécie prevista no Art. 14 § 1°, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal:  

Lei que concedeu a 
renúncia de receita 

no exercício 

Espécie Público alvo Valor concedido de 
renúncia 

2100/2016 Isenção  Aposentados e 
Inativos 

10.414,23 

Total 10.414,23 

 
 
g) Dos créditos baixados em razão de prescrição: NÃO TEVE 
 

Data da Prescrição Gestor à época da 
prescrição 

Valor Prescrito Motivo Baixa Dívida 
Ativa 

   Lei n.º  

    

    

 
 

IX - Demonstrativos dos indicadores fiscais da Lei Complementar nº 101/2000, relativos a despesas com 

pessoal, operações de crédito e endividamento e do cumprimento das metas fiscais, indicando as razões 

do não alcance das metas fiscais ou da extrapolação de limites, bem como indicação das medidas adotadas 

para melhoria da gestão e equilíbrio fiscal e para retorno aos limites:  

a) Despesas com pessoal e operações de crédito e endividamento:  

Dispõe o artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal:  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, 

em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita 

corrente líquida, a seguir discriminados: 

(...) 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

 

O artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que:  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:(.....)  

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando 

houver;  

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.  

O parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece como limite prudencial 

o valor de gastos com pessoal até o limite de 95% do percentual máximo estabelecido. Ultrapassado o limite 

prudencial medidas de contenção de gastos deverão ser adotadas. Veja-se a redação do mencionado 

parágrafo único do artigo 22 da LRF: 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, 

são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:  

I -concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo 

os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 

inciso X do art. 37 da Constituição;  
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II -criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

 IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada 

a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e 

segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição 

e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

No exercício de 2019 os percentuais de gastos com pessoal no município ficaram dentro dos limites 

legais, conforme demonstra a tabela abaixo: 

 

Gasto com Pessoal/2019 Limite Atingido 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA –RCL R$ 16.838.000,43 

Consolidado 

(Executivo/Câmara) 

Máximo 60% R$ 10.102.800,26 

48,99% 8.156.683,10 Prudencial  57% R$ 9.597.660,25 

Alerta 54% R$ 9.092.520,23 

Executivo 

Municipio+Fundos 

Máximo 54% R$ 9.092.520,23 

46,02% 7.656.887,91 Prudencial  51,30% R$ 8.637.894,22 

Alerta 48,60% R$ 8.183.268,21 

Legislativo Máximo 6% R$ 1.010.280,03 

2,97% 499.795,19 Prudencial  5,7% R$ 959.766,03 

Alerta 5,40% R$ 909.252,03 

 

Dívida Consolidada Líquida1 

 
Considera-se DÍVIDA FUNDADA OU CONSOLIDADA àquela que compreende que os compromissos de 

exigibilidade superior a 12 (doze) meses contraídos mediante emissão de títulos ou celebração de contratos para 

atender a desequilíbrio orçamentário, ou a financiamento de obras e serviços públicos, que dependam de 

autorização legislativa para amortização ou resgate. (§ 2º, Art. 115, Dec. 93.872/86). A DCL visa assegurar a 

transparência das obrigações contraídas pelo município, como também controlar os limites de 

endividamento de que trata a LRF, ou seja, respeitar a relação entre dívida e sua capacidade de pagamento. 

O limite estabelecido pelo Senado Federal, para os municípios, é de 1,2 x RCL. 

 
 

DÍVIDA 

SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019 

Até o 1.º Quadrimestre Até o 2.º 

Quadrimestre 

Até o 3.º 

Quadrimestre 

Dívida Consolidada 414.974,48 380.852,66 349.072,77 323.161,93 

Deduções (Disponibilidades + 

Demais Haveres – Restos a Pagar 

Processados) 

3.488.327,72 4.936.998,48 5.843.751,93 4.552.716,41 

(=) Dívida Consolidada Líquida -3.073.353,24 -4.556.145,82 -5.494.679,16 -4.229.554,48 

Receita Corrente Líquida 14.741.002,93 15.182.975,26 15.941.379,24 16.838.000,43 

% da DC sobre a RCL 2,82 2,51 2,19 1,92 

% da DCL sobre a RCL -20,85 -30,01 -34,47 -25,12 

Quadro – Divida Consolidada Líquida 

                                                 
1
 RGF – Anexo 2 (LRF, art, 55, inciso I, alínea “b”) 
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O quadro demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida demonstra que as disponibilidades financeiras 

mais os haveres financeiros menos Restos a Pagar Processados verificados no exercício são superiores a 

dívida estando de acordo com o índice estabelecido pela resolução do Senado Federal.  

 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

Demonstrativo No Período Até o Período 

Apuração Valor % Sobre RCL 

Receita Corrente Líquida 16.838.000,43 - 

Total Considerado para Fins de Apuração 0,00 0,00 

Limite Geral Definido por Resolução 2.694.080,07 16,00% 

Limite de Alerta 2.424.672,06 14,40% 

 
PREVISTA UMA OPERAÇÃOD E CRÉDITO EM 2019  

OPERAÇÃO DE CRÉDITO no valor de até R$ 1.500.000,00, autorizada 

pela Lei Municipal nº 2165/2018, de 18/12/2018; 

Destinada à “Implantação de pavimentação asfáltica no Município 

de PERITIBA, no âmbito do Programa BRDE Municípios.”. 

 
a) Demonstrativo das metas fiscais, bem como indicação das medidas adotadas para melhoria da 

gestão e equilíbrio fiscal e para retorno aos limites: 
 

METAS FISCAIS 

 
As Metas Fiscais referidas são aquelas fixadas no anexo de metas fiscais, o qual faz parte da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, sendo compatibilizado na Lei Orçamentária Anual, a saber: metas anuais de 
receitas, despesas, resultado nominal, resultado primário e montante da dívida pública. Na sequência 
apresenta-se uma análise das metas fiscais. 

 

ÍTEM PREVISTO 
META FIXADA NA 

LDO 

REALIZADO 
EXECUÇÃO  

2019 

VARIAÇÃO 
DIFERENÇAS 

RECEITA TOTAL 17.098.942,61
2
 17.928.029,21 829.086,60 

RECEITAS PRIMÁRIAS(I) 16.908.942,61 17.321.622,97 412.680,36 

DESPESA TOTAL 17.575.495,00
3
 17.260.374,36

4
 (315.120,64) 

DESPESAS PRIMARIAS (II) 17.377.945,00 16.909.568,93 (468.376,07) 

RESULTADO PRIMÁRIO(III)=(I-II) (469.002,39)
5
 735.955,41 266.953,03 

                                                 
2
  Conforme previsto nas Metas Bimestrais de Arrecadação para o exercício de 2019, (art. 13 – Lei 101/00). 

3Conforme previsto no Cronograma Mensal de Desembolso (art. 8º – Lei 101/00). 
4Despesa Empenhada  
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RESULTADO NOMINAL 52.440,19
6
 674.962,53 622.522,34 

DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 267.942,58 323.161,93 55.219,35 

DÍVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (2.095.693,79)
7
 (4.229.554,48)

8
 (2.133.860,69) 

Quadro – Metas Fiscais(LRF, art 4º, §1º) 

 

 
X – Avaliação do cumprimento dos limites constitucionais de aplicação em saúde, educação e FUNDEB, 
previstos nos arts. 198 e 212 da Constituição Federal e Art. ; do ADCT: 

 
APLICAÇÃO DE RECURSOS EM SAÚDE E EDUCAÇÃO 

 
O ordenamento vigente estabelece limites mínimos para aplicação de recursos na Educação e Saúde, bem 
como os limites máximos para despesas com pessoal. O Município cumpriu com o disposto nos artigos 19 e 
20 da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 212 da Constituição 
Federal combinado com o artigo 190 da Lei Orgânica Municipal. 
 
 

B – TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS/EDUCAÇÃO 14.677.145,11 

 

C –  REPASSE PARA O FUNDEB (Valores retidos) 2.611.368,54 

 

D – RETORNO DO FUNDEB 1.613.732,64 

 

E – DESPESAS COM ENSINO FUNDAMENTAL  E   INFANTIL,   CONFORME 

PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONSTANTES DO BALANÇO 

GERAL 

 

      

Programa 12.365 - Educação da Criança de 0 a 6 anos   1.388.484,46 

Programa 12.361 - Ensino Fundamental                                      2.125.916,35 

Programa 12.128 – Formação de Recursos Humanos   0,00 

Restos a Pagar inscritos em exercício anteriores e liquidados no atual exercício 14.984,69 

Perda com o FUNDEB 997.635,90 

TOTAL 4.527.021,40 

 

F – DEDUÇÕES  

Despesas com Alimentação Escolar (Ensino Fundamental e Educação Infantil) 178.780,69 

                                                                                                                                                                  
5Resultado Primário previsto para o exercício de 2019. 
6Resultado Nominal previsto para o exercício de 2019. 
7 Valor previsto na LDO para o final do Exercício de 2019. 
8 Saldo da dívida até o final do sexto bimestre de 2019. 
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Despesas com recursos de convênios (ex.: MEC/FNDE) destinados ao ensino. 61.261,71 

Despesas vinculadas à convênios com a Educação - PNATE 19.551,42 

Salário Educação9 143.355,27 

Despesa custeada com superávit exercício anterior 112.521,62 

TOTAL 515.470,71 

  

G – DESPESAS CONSIDERADAS PARA O CÁLCULO 25% (E -F) 4.011.550,69 

 

CONCLUSÃO: 

Valor Mínimo que deveria ser aplicado (B x 25%) 3.669.286,27 

Valor efetivamente gasto com ensino (G) 4.011.550,69 

Valor aplicado a Maior até o período 342.264,42 

% das Receitas de Impostos e Transferência de Impostos aplicados 27,33 

% Aplicação a maior 2,33 

Artigo 212 da Constituição CUMPRIDO 

 

No período de Janeiro a Dezembro de 2019 a arrecadação de impostos, transferências 
constitucionais do Estado e da União, divida ativa, juros e multas tributárias,  somam R$ 14.677.145,11  A 
aplicação obrigatória de 25% da Receita é de R$ 3.669.286,27 tendo sido gasto com MDE  no período o 
valor de R$ 3.669.286,27, ficando acima do percentual exigido no art. 212 da CF/88 em 2,33 %. 

 
REMUNERAÇÃO DOS PROFESSORES 

 
Demonstrativo da aplicação do percentual mínimo de 60% em despesas com remuneração de 
profissionais do Magistério: 
O cálculo da Aplicação dos Recursos do FUNDEB, no município de Peritiba, fica assim demonstrado: 

1 Arrecadação 1.613.732,64  

2 Rendimentos 5.284,44  

 (=) Total Arrecadado FUNDEB 1.619.017,08 100% 

 Mínimo a ser aplicado 971.410,24 60% 

Aplicação 
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3 (-) 60% Profissionais 1.234.697,71 76,26% 

5 (-) 40% Demais 381.615,85 23,57% 

 Total despesas 1.616.313,56 99,83% 

 

 No exercício de 2019 o Município o Município CUMPRIU ao disposto no art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias acrescentado pela Emenda Constitucional nº 14, § 5º 
relativamente ao percentual de 60%, a serem gastos com a remuneração de profissionais do magistério, 
atingindo 76,26%, ficando a maior o valor de R$ 263.287,47 
 No que se refere ao saldo de recursos em conta bancária, conforme a Lei 11.494, de 20 de junho de 
2007, art. 21, § 2.º, até 5% dos recursos recebidos a conta do fundo pode ser reprogramado para utilização 
no primeiro trimestre do exercício subsequente. 
 
Ao Final do Exercício de 2019, os recursos do FUNDEB apresentam um Superávit Financeiro de R$ 8.149,80. 

Especificação TCE Comprometido Saldo Financeiro Superávit/Déficit 

FUNDEB 72.270,31 80.420,11 8.149,80 

TOTAL 72.270,31 80.420,11 8.149,80 

 

Assim  observa-se  que o valor em conta bancária(superávit)está dentro dos 5% representando 0,08%. 
 

GASTOS COM SAÚDE – 15% 
 
 Despesas com saúde no exercício de  2019: 
Dispõe o Artigo 77 do Ato de disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) que até o exercício financeiro 
de 2004, os recursos mínimo aplicados nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes: 
III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 

No período de Janeiro a Dezembro de 2019 a arrecadação de impostos, transferências 
constitucionais do Estado e da União, divida ativa, juros e multas tributárias, somam R$ 14.034.774,03. A 
aplicação obrigatória de 15% da Receita é de R$ 2.105.216,10, tendo sido aplicado o total de R$ 
2.920.295,26, perfazendo um superávit de aplicação a maior de R$ 815.079,16, representando 20,80% das 
receitas de impostos e transferências.  

Conclui-se que conforme o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais, incluído pelo artigo 7.º 
da Emenda Constitucional n.º29/2001, foram observados. 

Valores a Ser Aplicados e Valores Efetivamente Aplicados  

Valor Mínimo que deveria ser aplicado  2.105.216,10 

Valor Efetivamente Aplicado  2.920.295,26 

Valor Aplicado a MAIOR 815.079,16 

CONCLUSÃO 

Percentual da Receita e Transferência de Impostos 
Aplicados 

20,80% 

Percentual Aplicado a MAIOR 5,80% 

Cumprimento do Artigo 212 da Constituição Federal CUMPRIDO 
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XI - Informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisições e contratações de 
bens e serviços, por modalidade de licitação, bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de 
licitação: 

 

 
 
OBS: Percebe-se na tabela acima, que na coluna Obras e Serviços de Engenharia não há valores, orientou-se 
ao departamento de compras que observasse em 2020 e na hora do cadastro do edital de obras registre a 
finalidade correta. 
 
XII – Informação sobre o quantitativo de servidores efetivos na administração direta e indireta e em 
comissões não integrantes do quadro efetivo. 
 

Servidores efetivos em 
31/12/2019 

Servidores Comissionados em 
31/12/2019 

Inativos/Pensionistas em 
31/12/2019 

117 11 11 

Servidores temporários em 
31/12/2019 

Agentes Políticos em 31/12/2019 TOTAL 

20 07 166 

 
XIII - Informação sobre o quantitativo de contratações por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 37, IX, Constituição Federal), na 
administração direta e indireta, indicando as normas legais autorizativas, com indicação do valor anual; 
 
Facultada a informação conforme disposto na Portaria n.º.TC-0975/2019, de 18 de dezembro de 2019. 
 

XIV - Informação sobre o quantitativo de contratos de estágio com indicação dos valores mensal e anual; 
Vínculo Qtde no inicio do 

Exercício 

Ingressos No 

Exercício 

Desligamentos no 

Exercício 

Qtde no Final do 

Exercício 

Despesas 

Realizada Anual 

Estagiário 04 0 03 1 18.621,46 
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Nome Valor mensal Anual Legislação 

Gabriel Guilherme Chinelatto Nissola 

Leandra Sgarbossa 

Luana Maraschini 857,48 / 600,53 11.473,14 

Lei Federal 11.788,     Lei 

1853. 

 

Total 11.473,14 

 

FMS- Fundo Municipal de Saúde 

Nome Valor mensal Anual Inicio/Contrato Fim/Contrato Legislação 

Douglas Berna 600,53 7.148,32 13/08/2018 Ainda é estagiário Lei Federal 11.788,     

Lei 1853.  

Total 7.148,32 

  

  

 

XV - Informações referentes aos contratos de terceirização de mão de obra na administração direta e 
indireta, com detalhamento dos postos de trabalho, respectivas funções e valores mensal e anual;  
 
Facultada a informação conforme Portaria N.TC-0537/2018, de 11 de dezembro de 2018. 
 
XVI - Demonstrativo dos gastos com divulgação, publicidade e propaganda por meio de contratos de 
prestação de serviços dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal:  
 

 
 

XVII - Relação de convênios com União e Estado realizados no exercício e os pendentes de 

recebimento, indicando o número do termo, data, valor acordado, valor repassado, valor a 

receber, respectivos restos a pagar inscritos em razão do convênio e demais informações 

pertinentes: 

Relação de Convênios 2019 
Ente 

Federativo 

Orgão/Entidade 

Concedente 

Nº 

Convênio/Processo 

Data 

Assinatura 

Valor 

Previsto 

para 

Exercício 

Valor 

Recebido 

Valor a 

Receber 

Despesas 

Liquidadas 

Restos a 

Pagar do 

Convênio 

União MAPA 862145/2017 29/12/2017 136.500,00 0,00 136.500,00 0,00 0,00 

Aquisição de máquinas, equipamentos e implementos agrícolas 

União MAPA 859739/2017 29/12/2017 97.000,00 0,00 97.500,00 0,00 0,00 

Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas 

União MAPA 871295 27/08/2018 88.062,62 Prestação de Contas Aprovada 

Aquisição de equipamento e implementos agrícolas. 

União MAPA 877377 29/08/2018 234.833,66     

Adquirir máquinas e equipamentos agrícolas 

União MAPA 871151 27/08/2018 88.062,62 Prestação de contas Aprovada 

Aquisição de Máquinas e equipamentos agrícolas 

União MTUR 887870 03/12/2019 238.750,00     

Construção espaço de interesse turístico. 
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Estado Educação 8474/2019 24/10/2019 200.000,00     

Adquirir mobiliário ,equipamentos e materiais didáticos pedagógicos para as escolas visando adequar a infra estrutura existente 

Estado Saúde 8748/2019 06/12/2019 150.000,00     

Aquisição de Veículo 

 

XVIII - Relatório sobre eventos justificadores de situações de emergência ou calamidade pública, com os 

reflexos econômicos e sociais, bem como discriminação dos gastos extraordinários realizados pelo ente 

para atendimento específico ao evento, indicando número do empenho: 

Não houveram situações de emergência ou calamidade publica em 2019. 

 

XIX - Manifestação sobre as providências adotadas pelo Poder Público municipal em relação às ressalvas 

e recomendações do Tribunal de Contas emitidas nos pareceres prévios dos três exercícios anteriores: 
Recomendações em Pareceres prévios anteriores  

Processo Recomendações Providência 
@PCP 

19/00405641 – 
GAC/HJN - 

1053/2019 

3.2.1. Contabilização indevida de receita não arrecadada no 

exercício em análise, no montante de R$ 112.596,06, em 
decorrência de Compensações do INSS, contrariando os artigos 35, 

I, e 85 da Lei n° 4.320/64 (Item 3.1,Quadro 02-A). 

O TCE emitiu comunicado oficial em 19/12/2019 

orientando como contabilizar estes recursos e foi 

de encontro ao que tínhamos registrado 

anteriormente, não necessitando de ajustes. 
3.2.2. Ausência de reconhecimento no exercício em análise de 

obrigação referente a contabilização indevida no exercício anterior 
(2016) de compensação previdenciária, no montante de R$ 

539.442,84, sem homologação da Receita Federal ou decisão 

judicial transitada em julgado, caracterizando afronta ao artigo 85 da 
Lei n.º 4.320/64 (item 4.2, Quadro 11-A). 

Realizado lançamento de ajuste e 

provisionamento em 02/01/2020 de acordo com a 

orientação do TCE/SC 

3.2.3. Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de 

acesso público, no prazo estabelecido, de informações 

relativas ao Lançamento de Receitas, em descumprimento ao 

estabelecido no artigo 48-A, II, da Lei Complementar n° 

101/2000 alterada pela Lei Complementar n° 131/2009 c/c o 

artigo 7°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010 (item 7) 

O portal da transparência que o Município utiliza 

é o mesmo os demais municípios utilizam, foi 

solicitado junto a empresa para atender essa 

demanda. 

3.2.4. Atraso na remessa da Prestação de Contas da Prefeita, 

caracterizando afronta ao artigo 51 da Lei Complementar n.º 

202/2000 c/c o artigo 7º da Instrução Normativa nº TC – 

20/2015 (fl. 04, dos autos). 

Foi solicitado aos setores e pessoas envolvidas que 

evitem este tipo de atraso e que atendam as 

exigências no prazo 

3.2.5. Contabilização de Receita Corrente de origem das 

emendas parlamentares individuais, no montante de R$ 

100.000,00, em desacordo com a Portaria Interministerial 

STN/SOF n° 163/2001 e alterações posteriores c/c art. 85 da Lei 

n.º 4.320/64 (item 3.3 e Anexo 10 - Comparativo da Receita 

Orçada com a Arrecadada). 

Foi ajustado a partir do ano de 2019 conforme 

nota técnica da Secretaria do Tesouro Nacional 

 3.3. Recomendar ao Município que encaminhe o Plano de 

Ação e/ou Plano de Aplicação e/ou a avaliação de 

cumprimento dos referidos planos, do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, em observância ao 

disposto no artigo 7º, parágrafo único, inciso IV, da Instrução 

Normativa n.TC-20/2015. 

Solicitar aos membros do CMDCA que efetuem o 

envio do Plano de Aplicação ao controle interno 

para que este seja anexado ao PCP 

3.4. Recomendar ao Município que adote medidas para incluir 

em suas políticas públicas de saúde, além do planejamento e 

execução do Plano Nacional de Saúde, os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável – ODS. 

Foi comunicado via e-mail a Secretaria Municipal 

de Saúde. 

3.5. Recomendar ao Município que formule os instrumentos 

de planejamento e orçamento público competentes – o Plano 

Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) – de maneira a assegurar a 

consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as 

diretrizes, metas e estratégias do Plano Nacional de Educação 

(PNE) e com o Plano Municipal de Educação (PME), a fim de 

viabilizar sua plena execução e cumprir o preconizado no art. 

10 da Lei (federal) nº 13.005/2014 (Plano Nacional de 

Aqui a um claro problema de sistema e de 

concepção pois para aender o Plano Nacional de 

Educação é preciso mudar a forma de 

contabilização das despesas haja visto que várias 

metas se entrelaçam, porém, está sendo 

construída uma solução dentre os Municípios e 

TCE para melhoras este requisito. 
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Educação – PNE). 

3.6. Recomendar ao Município que, após o trânsito em 

julgado, divulgue a prestação de contas em análise e o 

respectivo parecer prévio, inclusive em meios eletrônicos de 

acesso público, conforme estabelece o art. 48 da Lei 

Complementar n. 101/2000 – LRF 

Publicada no link: 
https://static.fecam.net.br/uploads/335/arquivos/164858

3_Prestacao_de_contas___ref_2018.pdf 

 
XX - Demonstrativo dos valores arrecadados decorrentes de decisões do Tribunal de Contas que 
imputaram débito a responsáveis, individualizados por título, com indicação das providências adotadas 
em relação aos títulos pendentes de execução para ressarcimento ao erário: 
Facultada a informação conforme Portaria N.TC-0537/2018, de 11 de dezembro de 2018. 
 
XXI – Avaliação sobre o cumprimento das Metas e Estratégias previstas na Lei (federal) n° 13.005/2014 
(Plano Nacional de Educação – PNE) e no Plano Municipal de Educação (PME): 
 
Segue arquivo em anexo contendo os dados  (Relatório Monitoramento - Versão 2019) relativo a Lei 
Municipal n.º2032/2015 de 02 de junho de 2015. 
 

XXII - outras informações previamente solicitadas pelo Tribunal de Contas. 
-  Encaminhamento das informações solicitadas no ANEXO I AO OFICIO CIRCULAR TCE/DGCE n.º 001/2019, 
referente aos dados de cadastro imobiliário e dos lançamentos tributários referente ao exercício de 2019. 
 
 - Encaminhamento das informações solicitadas no Questionário para análise de atos de gestão e da receita 
pública; (artigo 1º, § 2º da LC 202/2000); 
 
- Resposta ao  OFICIO CIRCULAR TCE/DMU nº 1.496/2019 Florianópolis, 12, de fevereiro de 2019. REF: 
Informações sobre despesas com pessoal decorrentes de contração indireta de serviços relacionados a 
atividade fim do ente público. 
 
- Solicitou-se ao Setor de Engenharia as providencias para resposta ao Oficio Circular TC/GAP n.º 003/2019, 
questionário grande obras suspensas.  
 
 - Protocolo de documentos diversos referente: declaração de limite de dividas e outros. 
 
- Resposta ao questionário para as prefeitura referente à implantação de Ouvidoria. 
 
- Protocolo dos documentos referente ao PROCESSO DE LICITAÇÃO 107/2019, EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
Nº 03/2019, tem por objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil, 
regime por empreitada global, na forma de execução indireta (material e mão de obra), para a execução de 
pavimentação asfáltica, em atendimento ao financiamento junto ao BRDE nº PVL02.000286/2019-21 e de 
acordo com o memorial descritivo, orçamento, projeto básico e cronograma que passam a fazer parte 
integrante do presente Edital. O valor total orçado para a execução dos serviços, objeto desta licitação, 
corresponde ao montante de R$ 2.244.763,33 (Dois milhões, duzentos e quarenta e quarenta mil, 
setecentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos). 
 
- Protocolo dos documentos referente ao PROCESSO DE LICITAÇÃO 58/2019 EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
Nº 01/2019, A Concessão de direito real de uso não remunerado de aproximadamente 7.097,60m² sobre a 
qual encontram-se edificados dois barracões em estrutura pré-moldada e fechamento em alvenaria, sendo 
um com área de 600m² e outro 348,64m², perfazendo a área total construída de 948,64m², de partes do 
lote rural nº 759, da Colônia Rio Uruguai, com área de 216.000,00m², situado na área industrial, Linha 

https://static.fecam.net.br/uploads/335/arquivos/1648583_Prestacao_de_contas___ref_2018.pdf
https://static.fecam.net.br/uploads/335/arquivos/1648583_Prestacao_de_contas___ref_2018.pdf
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Bornhausen, interior do município de Peritiba – SC, matricula nº 16.251, do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Concórdia, conforme previsão expressa na Lei nº 1927/2012, com a finalidade exclusiva de 
implantação e operacionalização de empreendimento industrial, tudo conforme mapas, memorial 
descritivo e projetos das edificações e da área anexos, parte integrante deste Edital. 
 
- protocolo dos documentos referente PROCESSO DE LICITAÇÃO 65/2019 EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 02/2019, 1.1. A presente licitação tem por objeto a permissão para exploração remunerada de 
área pública, praça de alimentação, durante a EXPO PERITIBA no período de 15 a 18 de agosto de 2019, 
conforme relação de itens, características e exigências mínimas estabelecidas no anexo “H” deste edital.1.2 
- A outorga da Permissão ao licitante vencedor deste certame será formalizada mediante Contrato de 
Permissão remunerada.1.3 – A permissão de exploração de área estará vinculada a este edital e seus 
anexos, e demais normas aplicáveis para este tipo de serviço, as quais o Permissionário declara 
consentimento e conhecimento.1.4 - Os licitantes interessados deverão visitar previamente o local, ficando 
cientes de sua situação fática, não tendo assim qualquer direito a reclamar quanto às condições impostas 
neste Edital, relacionadas aos espaços públicos ora licitados.1.5 - A licitante poderá apresentar proposta 
para explorar mais de um item constante do anexo “H”. Valor previsto R$ 14.000,00 
 
Que os resultados das verificações efetuadas no decorrer do exercício de 2019 foram satisfatórios, 
ocorrendo o cumprimento dos requisitos legais quanto a percentuais de aplicações em Saúde, Educação e 
FUNDEB; 
Considerando que o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, priorizadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e executadas através da Lei Orçamentária Anual, podem ser entendidas como satisfatórias, 
devendo ser revistas periodicamente;  
Que ocorreu o acompanhamento e a observância aos limites de gastos com pessoal, demonstrando o 
cumprimento do art. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
Considerando a observância e cumprimento dos princípios fundamentais da contabilidade na execução 
orçamentária, financeira e patrimonial.  
Que não ocorreram cursos e ou treinamentos na área de recursos humanos do município, porém 
ocorreram treinamentos pontuais de servidores conforme a necessidade de formações e atualizações 
dentro das suas áreas específicas, como por exemplo, participação de Seminários, Congressos, Cursos de 
Capacitação nas áreas específicas, Reuniões de Colegiado, Capacitação Continuada dos Professores e 
outros. 
Nestes termos, a Auditora de Controle Interno do Município de Peritiba conclui por entender que os 
controles internos praticados com vistas a prevenir erros, falhas, ilegalidades, fraudes e desperdícios foram 
entendidos como satisfatórios, assim como as medidas tomadas para regularização das pendências, 
considerando dessa forma, adequadas às contas do exercício de 2019 expressas no balanço geral, bem 
como avalia que ocorreu uma gestão financeira responsável das contas públicas no município no período. 
Sendo estas as considerações, submetem-se os autos à apreciação de Vossa Senhoria. 
Salvo maior Juízo,  
É o parecer.  
 
Peritiba/SC., em 18 de março de 2020. 
 
 

ADRIANA BOLL 
Auditora de Controle Interno 

 


